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Relatório Trabalhista
Nº 071 05/09/2002

INSS EM ATRASO
TABELA DE COEFICIENTES PARA SETEMBRO/2002

Para recolhimento do INSS em atraso, no p eríodo d e 03 a 30/09/2002, deve-se utili zar a seguinte tabela
abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

MÊS DE
COMPETÊNCIA

ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

JUROS
%

MULTA
%

SET/02 0,00000000 0,00 00
AGO/02 0,00000000 1,00 04
JUL/02 0,00000000 2,00 07
JUN/02 0,00000000 3,44 10
MAI/02 0,00000000 4,98 10
ABR/02 0,00000000 6,31 10
MAR/02 0,00000000 7,72 10
FEV/02 0,00000000 9,20 10
JAN/02 0,00000000 10,57 10
DEZ/01 0,00000000 11,82 10
NOV/01 0,00000000 13,35 10
OUT/01 0,00000000 14,74 10
SET/01 0,00000000 16,13 10
AGO/01 0,00000000 17,66 10
JUL/01 0,00000000 18,98 10
JUN/01 0,00000000 20,58 10
MAI/01 0,00000000 22,08 10
ABR/01 0,00000000 23,35 10
MAR/01 0,00000000 24,69 10
FEV/01 0,00000000 25,88 10
JAN/01 0,00000000 27,14 10
DEZ/00 0,00000000 28,16 10
NOV/00 0,00000000 29,43 10
OUT/00 0,00000000 30,63 10
SET/00 0,00000000 31,85 10
AGO/00 0,00000000 33,14 10
JUL/00 0,00000000 34,36 10
JUN/00 0,00000000 35,77 10
MAI/00 0,00000000 37,08 10
ABR/00 0,00000000 38,47 10
MAR/00 0,00000000 39,96 10
FEV/00 0,00000000 41,26 10
JAN/00 0,00000000 42,71 10
DEZ/99 0,00000000 44,16 10
NOV/99 0,00000000 45,62 10
OUT/99 0,00000000 47,22 10
SET/99 0,00000000 48,61 10
AGO/99 0,00000000 49,99 10
JUL/99 0,00000000 51,48 10
JUN/99 0,00000000 53,05 10
MAI/99 0,00000000 54,71 10
ABR/99 0,00000000 56,38 10
MAR/99 0,00000000 58,40 10
FEV/99 0,00000000 60,75 10
JAN/99 0,00000000 64,08 10
DEZ/98 0,00000000 66,46 10
NOV/98 0,00000000 68,64 10
OUT/98 0,00000000 71,04 10
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SET/98 0,00000000 73,67 10
AGO/98 0,00000000 76,61 10
JUL/98 0,00000000 79,10 10
JUN/98 0,00000000 80,58 10
MAI/98 0,00000000 82,28 10
ABR/98 0,00000000 83,88 10
MAR/98 0,00000000 85,51 10
FEV/98 0,00000000 87,22 10
JAN/98 0,00000000 89,42 10
DEZ/97 0,00000000 91,55 10
NOV/97 0,00000000 94,22 10
OUT/97 0,00000000 97,19 10
SET/97 0,00000000 100,23 10
AGO/97 0,00000000 101,90 10
JUL/97 0,00000000 103,49 10
JUN/97 0,00000000 105,08 10
MAI/97 0,00000000 106,68 10
ABR/97 0,00000000 108,29 10
MAR/97 0,00000000 109,87 10
FEV/97 0,00000000 111,53 10
JAN/97 0,00000000 113,17 10
DEZ/96 0,00000000 114,84 10
NOV/96 0,00000000 116,57 10
OUT/96 0,00000000 118,37 10
SET/96 0,00000000 120,17 10
AGO/96 0,00000000 122,03 10
JUL/96 0,00000000 123,93 10
JUN/96 0,00000000 125,90 10
MAI/96 0,00000000 127,83 10
ABR/96 0,00000000 129,81 10
MAR/96 0,00000000 131,82 10
FEV/96 0,00000000 133,89 10
JAN/96 0,00000000 136,11 10
DEZ/95 0,00000000 138,46 10
NOV/95 0,00000000 141,04 10
OUT/95 0,00000000 143,82 10
SET/95 0,00000000 146,70 10
AGO/95 0,00000000 149,79 10
JUL/95 0,00000000 153,11 10
JUN/95 0,00000000 156,95 10
MAI/95 0,00000000 160,97 10
ABR/95 0,00000000 165,01 10
MAR/95 0,00000000 169,26 10
FEV/95 0,00000000 173,52 10
JAN/95 0,00000000 176,12 10
DEZ/94 1,47775972 139,57 10
NOV/94 1,51103052 140,57 10
OUT/94 1,55569384 141,57 10
SET/94 1,58528852 142,57 10
AGO/94 1,61108426 143,57 10
JUL/94 1,69176112 144,57 10
JUN/94 0,00064727 145,57 10
MAI/94 0,00093628 146,57 10
ABR/94 0,00135020 147,57 10
MAR/94 0,00190716 148,57 10
FEV/94 0,00273928 149,57 10
JAN/94 0,00382673 150,57 10
DEZ/93 0,00532566 151,57 10
NOV/93 0,00727961 152,57 10
OUT/93 0,00974754 153,57 10
SET/93 0,01317523 154,57 10
AGO/93 0,01770538 155,57 10
JUL/93 0,00002337 156,57 10
JUN/93 0,00003053 157,57 10
MAI/93 0,00003980 158,57 10
ABR/93 0,00005126 159,57 10
MAR/93 0,00006528 160,57 10
FEV/93 0,00008223 161,57 10
JAN/93 0,00010420 162,57 10
DEZ/92 0,00013491 163,57 10
NOV/92 0,00016660 164,57 10
OUT/92 0,00020608 165,57 10
SET/92 0,00025859 166,57 10
AGO/92 0,00031892 167,57 10
JUL/92 0,00039271 168,57 10
JUN/92 0,00047522 169,57 10
MAI/92 0,00058581 170,57 10
ABR/92 0,00072318 171,57 10
MAR/92 0,00086658 172,57 10
FEV/92 0,00105748 173,57 10
JAN/92 0,00133349 174,57 10
DEZ/91 0,00167487 175,57 10
NOV/91 0,00167487 196,76 40
OUT/91 0,00167487 235,71 40
SET/91 0,00167487 270,92 40
AGO/91 0,00167487 302,62 40
JUL/91 0,00167487 330,65 10
JUN/91 0,00167487 357,57 10
MAI/91 0,00167487 384,99 10
ABR/91 0,00167487 413,41 10
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MAR/91 0,00167487 442,93 10
FEV/91 0,00167487 472,96 10
JAN/91 0,00167487 505,13 10
DEZ/90 0,00201337 511,09 10
NOV/90 0,00240361 512,09 10
OUT/90 0,00280374 513,09 10
SET/90 0,00318812 514,09 10
AGO/90 0,00359780 515,09 10
JUL/90 0,00397833 516,09 10
JUN/90 0,00440760 517,09 10
MAI/90 0,00483117 518,09 10
ABR/90 0,00509111 519,09 10
MAR/90 0,00509111 520,09 10
FEV/90 0,00635213 521,09 10
JAN/90 0,01084363 522,09 10
DEZ/89 0,01797005 523,09 10
NOV/89 0,02726627 524,09 10
OUT/89 0,03951094 525,09 10
SET/89 0,05466369 526,09 10
AGO/89 0,07877165 527,09 50
JUL/89 0,10187871 528,09 50
JUN/89 0,13118799 529,09 50
MAI/89 0,16376126 530,09 50
ABR/89 0,18004271 531,09 50
MAR/89 0,19318896 532,09 50
FEV/89 0,20498241 533,09 50
JAN/89 0,21232724 534,09 50
DEZ/88 0,00021233 535,09 50
NOV/88 0,00021233 536,09 50
OUT/88 0,00027359 537,09 50
SET/88 0,00034723 538,09 50
AGO/88 0,00044182 539,09 50
JUL/88 0,00054787 540,09 50
JUN/88 0,00066103 541,09 50
MAI/88 0,00081990 542,09 50
ABR/88 0,00098002 543,09 50
MAR/88 0,00115424 544,09 50
FEV/88 0,00137677 545,09 50
JAN/88 0,00159719 546,09 50
DEZ/87 0,00188403 547,09 50
NOV/87 0,00219509 548,09 50
OUT/87 0,00250546 549,09 50
SET/87 0,00282715 550,09 50
AGO/87 0,00308669 551,09 50
JUL/87 0,00326203 552,09 50
JUN/87 0,00346950 553,09 50
MAI/87 0,00357530 554,09 50
ABR/87 0,00421959 555,09 50
MAR/87 0,00520873 556,09 50
FEV/87 0,00630045 557,09 50
JAN/87 0,00721490 558,09 50
DEZ/86 0,00863059 559,09 50
NOV/86 0,01008153 560,09 50
OUT/86 0,01081460 561,09 50
SET/86 0,01117046 562,09 50
AGO/86 0,01138196 563,09 50
JUL/86 0,01157811 564,09 50
JUN/86 0,01177263 565,09 50
MAI/86 0,01191284 566,09 50
ABR/86 0,01206421 567,09 50
MAR/86 0,01223316 568,09 50
FEV/86 0,00001233 569,09 50

SELIC 082002 = 1,44%

MULTA:

De acordo com o art. 2º da  MP nº 1.523-8, de 28/05/97, DOU de 30/05/97 (RT 044/97), e posteriores, que alterou a redação
dos arts. 34 e 35 da Lei nº 8.212/91, para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/04/97, sobre as contribuições sociais em
atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, conforme critério abaixo:

a) para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:

· 4%, dentro do mês de vencimento da obrigação;
· 7%, no mês seguinte;
· 10%, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;

b) para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:

· 12%, em até 15 dias do recebimento da notificação;
· 15%, após o 15º dia do recebimento da notificação;
· 20%, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até 15 dias da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;
· 25%, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito
em Dívida Ativa;

c) para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
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· 30%, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
· 35%, se houve parcelamento;
· 40%, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi
objeto de parcelamento;
· 50%, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

A Orientação Normativa nº 4, de 13/10/97, DOU de 16/10/97, da Coordenação-Geral de Arrecadação do INSS, estabeleceu
procedimentos para recolhimento de contribuições previdenciárias com redução da multa de mora.

Para pagamento à vista, a GRPS em atraso até a competência 03/97, poderá ser recolhida até 31/03/98, com redução de 80%
do valor da multa.

A Medida Provisória nº 1.571-7, de 23/10/97, DOU de 24/10/97, estabeleceu que até 31/03/98, as dívidas oriundas de
contribuições sociais da parte patronal até a competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser
parceladas em até 96 meses, sem a restrição do § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212/91 (será admitido o reparcelamento por uma
única vez), com redução das importâncias devidas a título de multa moratória nos seguintes percentuais: 50%, se o
parcelamento for requerido até 31/12/97; e 30%, se o parcelamento for requerido até 31/03/98.

Redução da multa  - Período 27/08/98 até 31/12/98:

A Orientação Normativa nº 7, de 01/09/98, DOU de 03/09/98, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização e Coordenação-
Geral de Arrecadação, do INSS, estabeleceu novos procedimentos para  cálculos das contribuições previdenciárias em
atraso, incluídas ou não em notificações fiscais, com redução da multa de mora, desde que quitadas até 31/12/98.

A redução é de 80% sobre o valor da multa apurado, para competências até 06/94. Para competências no período de 07/94
até 03/97, a redução será de 50% sobre o valor da multa apurado.

A redução da multa se aplica às contribuições, incluídas ou não em notificações fiscais; relativas à:

a) quota patronal, inclusive as arrecadadas pela Previdência Social para Terceiros;
b) contribuição descontada do empregado e do trabalhador avulso;
c) contribuição relativa à comercialização de produtos rurais;
d) contribuição do empregado/empregador doméstico;
e) contribuição dos segurados empresário, autônomo e equiparado a autônomo, devidas a partir da competência 05/95.

A redução da multa moratória não se aplica às contribuições devidas por segurados empresário, autônomo e equiparados a
autônomo, relativas a fatos geradores ocorridos até a competência 04/95, inclusive, bem como à indenizações decorrentes de
comprovação de exercício de atividade cujo período não exigia filiação obrigatória, que continuam regidos pelas disposições
constantes da Lei nº 9.032/95, cuja operacionalização está disciplinada pela Ordem Conjunta INSS/DAF/DSS nº 55, de
19/11/96.

A redução não alcança o valor da multa aplicada através de auto-de-infração e nem sobre a multa não recolhida ou recolhida
a menor na data da quitação da contribuição, objeto ou não de Aviso de Acréscimo Legal - ACAL.

Multa dobrada - Quando não informada na GFIP - Sonegação:

A contribuição previdenciária não for informada na GFIP tem o efeito de sonegação. A multa, neste caso, fica dobrada.
Excluem-se, desta penalidade, o empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar a GFIP.

Fds.: Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99; Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99; Instrução Normativa nº 4,
de 30/11/99, DOU de 02/12/99.

CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO:

• Valor Atualizado = (valor original x coeficiente) x UFIR do pagamento
• Atualização Monetária = Valor Atualizado - Valor convertido em Reais

CÁLCULO DE JUROS:

• Juros até nov/80 = Valor Atualizado x (diferença em meses até nov/80 + Juros correspondente a competência dez/80;
• dez/80 em diante = Valor Atualizado x Juros correspondente ao mês/ano da competência.

CÁLCULO DA MULTA:

• Multa até agosto/89 = Valor Atualizado x 50%
• de setembro/89 até julho/91 = Valor Atualizado x 10%
• de agosto/91 até novembro/91 = Valor Atualizado x 40%
• de dezembro/91 até março/97 = Valor Atualizado x 10%
• a partir de abril/97: 4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do

vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)
• entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para

competências entre 07/94 e 03/97.

Obs.: A partir da competência jan/95 inexiste Correção Monetária.

EXEMPLO PRÁTICO:

A) COMPET�NCIA SETEMBRO/90:
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- recolhimento: at� final deste m�s
- valor do d�bito = Cr$ 400.000,00;
- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;
- coeficiente para atualiza��o = 0,00318812;
- juros = 514,09%
- multa = 10%.

C�lculo da Atualiza��o do d�bito :

Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25
Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros:

R$ 1.356,99 x 514,09% = R$ 6.976,15

Cálculo da Multa:

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher => 1.356,99 + 6.976,15 + 135,70 = R$ 8.468,84

B) COMPET�NCIA ABRIL/94:

- recolhimento: até o final deste mês
- valor do débito = 4.000 URV;
- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;
- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641
- coeficiente de atualização = 0,00135020;
- juros = 147,57%
- multa = 10%.

Cálculo da Atualização do débito:

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00;
CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23;
CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros:

R$ 7.608,56 x 147,57% = R$ 11.227,95

Cálculo da Multa:

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  => 7.608,56 + 11.227,95 + 760,86 = R$ 19.597,37.

C) COMPET�NCIA AGOSTO/94:

- recolhimento: até o final deste mês
- valor do débito = R$ 900,00;
- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;
- coeficiente de atualização = 1.61108426;
- juros = 143,57%
- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito:

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98
R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros:

R$ 1.542,92 x 143,57% = R$ 2.215,17

Cálculo da Multa:

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher => 1.542,92 + 2.215,17 + 154,29 =  R$ 3.912,38.

IRRF EM ATRASO
TABELA DE CÁLCULO PARA SETEMBRO/2002
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Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso,  no mês de setembro/2002, cujos fatos geradores
ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

MÊS DO VENCIMENTO CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS DE MORA (%) MULTA (%)

setembro/02 - 0,00 0,33/dia*
agosto/02 - 1,00 0,33/dia*
julho/02 - 2,44 0,33/dia*
junho/02 - 3,98 0,33/dia*
maio/02 - 5,31 20
abril/02 - 6,72 20

mar�o/02 - 8,20 20
fevereiro/02 - 9,57 20
janeiro/02 - 10,82 20

dezembro/01 - 12,35 20
novembro/01 - 13,74 20
outubro/01 - 15,13 20

setembro/01 - 16,66 20
agosto/01 - 18,68 20
julho/01 - 19,58 20
junho/01 - 21,08 20
maio/01 - 22,35 20
abril/01 - 23,69 20

mar�o/01 - 24,88 20
fevereiro/01 - 26,14 20
janeiro/01 - 27,16 20

dezembro/00 - 28,43 20
novembro/00 - 29,63 20
outubro/00 - 30,85 20

setembro/00 - 32,14 20
agosto/00 - 33,36 20
julho/00 - 34,77 20
junho/00 - 36,08 20
maio/00 - 37,47 20
abril/00 - 38,96 20

mar�o/00 - 40,26 20
fevereiro/00 - 41,71 20
janeiro/00 - 43,16 20

dezembro/99 - 44,62 20
novembro/99 - 46,22 20
outubro/99 - 47,61 20

setembro/99 - 48,99 20
agosto/99 - 50,48 20
julho/99 - 52,05 20
junho/99 - 53,71 20
maio/99 - 55,38 20
abril/99 - 57,40 20

mar�o/99 - 59,75 20
fevereiro/99 - 63,08 20
janeiro/99 - 65,46 20

dezembro/98 - 67,64 20
novembro/98 - 70,04 20
outubro/98 - 72,67 20

setembro/98 - 75,61 20
agosto/98 - 78,10 20
julho/98 - 79,58 20
junho/98 - 81,28 20
maio/98 - 82,88 20
abril/98 - 84,51 20

mar�o/98 - 86,22 20
fevereiro/98 - 88,42 20
janeiro/98 - 90,55 20

dezembro/97 - 93,22 20
novembro/97 - 96,19 20
outubro/97 - 99,23 20

setembro/97 - 100,90 20
agosto/97 - 102,49 20
julho/97 - 104,08 20
junho/97 - 105,68 20
maio/97 - 107,29 20
abril/97 - 108,87 20

mar�o/97 - 110,53 20
fevereiro/97 - 112,17 20
janeiro/97 - 113,84 20

dezembro/96 - 115,57 20
novembro/96 - 117,37 20
outubro/96 - 119,17 20

setembro/96 - 121,03 20
agosto/96 - 122,93 20
julho/96 - 124,90 20
junho/96 - 126,83 20
maio/96 - 128,81 20
abril/96 - 130,82 20

mar�o/96 - 132,89 20
fevereiro/96 - 135,11 20
janeiro/96 - 137,46 20

dezembro/95 - 140,04 20
novembro/95 - 142,82 20
outubro/95 - 145,70 20

setembro/95 - 148,79 20
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agosto/95 - 152,11 20
julho/95 - 155,95 20
junho/95 - 159,97 20
maio/95 - 164,01 20
abril/95 - 168,26 20

mar�o/95 - 172,52 20
fevereiro/95 - 175,12 20
janeiro/95 - 178,75 20

SELIC 08/2002 = 1,44%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil
seguinte a data do vencimento do d�b ito e vai at� a da ta do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61
dias de atraso)

TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA
DIAS DE ATRASO MULTA %

01 0,33
02 0,66
03 0,99
04 1,32
05 1,65
06 1,98
07 2,31
08 2,64
09 2,97
10 3,30
11 3,63
12 3,96
13 4,29
14 4,62
15 4,95
16 5,28
17 5,61
18 5,94
19 6,27
20 6,60
21 6,93
22 7,26
23 7,59
24 7,92
25 8,25
26 8,58
27 8,91
28 9,24
29 9,57
30 9,90
31 10,23
32 10,56
33 10,89
34 11,22
35 11,55
36 11,88
37 12,21
38 12,54
39 12,87
40 13,20
41 13,53
42 13,86
43 14,19
44 14,52
45 14,85
46 15,18
47 15,51
48 15,84
49 16,17
50 16,50
51 16,83
52 17,16
53 17,49
54 17,82
55 18,15
56 18,48
57 18,81
58 19,14
59 19,47
60 19,80

a partir de 61 dias 20,00

Exemplo 1:

· IRRF vencido em 06/09/2002
· valor de R$ 200,00
· recolhimento no dia 13/09/2002
 
 olhando as tabelas,  temos:
 
 - atualiza��o = n�o h�
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 - juros = não há
 - multa = 1,65% (de 09 a 13/09/2002) = 5 dias x 0,33%)
 
 Obs.: a contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e

termina no dia do efetivo pagamento.
 
• Calculando sucessivamente, temos:
 
• multa:
 
 R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30
 
• Portanto, o valor à recolher será:
 
 200,00 + 3,30 = R$ 203,30.
 

Exemplo 2:

• IRRF vencido em 19/08/2002
• valor de R$ 200,00
• recolhimento no dia 06/09/2002
 
 olhando as tabelas,  temos:
 
 - atualiza��o = n�o h�
 - juros = 1%
 - multa = 5,94% (de 20/08/2002 a 06/09/2002) = 18 dias x 0,33%)
 
• Calculando sucessivamente, temos:

• juros:
 R$ 200,00 x 1% = R$ 2,00
 
• multa:
 R$ 200,00 x 5,94% = R$ 11,88
 
• Portanto, o valor � recolher ser�:
 
 200,00 + 2,00 + 11,88 = R$ 213,88.
 
 
Exemplo 3:

• IRRF vencido em 30/09/95, no valor de R$ 1.400,00:
 
 olhando a tabela,  temos:
 
 - juros = 148,79%
 - multa = 20%.
 
• Calculando sucessivamente, temos:
 
• juros:
 
 R$ 1.400,00 x 148,79% = R$ 2.083,06
 
• multa:
 
 R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00
 
• Portanto, o valor � recolher ser�:
 
 1.400,00 + 2.083,06 + 280,00 = R$ 3.763,06.
 
 

QUADRO - RESUMO
EVENTO CORREÇÃO

MONETÁRIA
JUROS MULTA

Fatos geradores at�
31/12/94

Atrav�s da UFIR. 1% ao m�s-calend�rio ou fra��o. 10%, se pago at� o �ltimo dia do m�s
subsequente ao vencimento. Ap�s esse

prazo, a multa � de 20%.
Fatos geradores a

partir de 01/01/95 at�
31/03/95

N�o h�. Taxa m�dia anual de capta��o do Tesouro
Nacional relativa � D�vida Mobili�ria Federal

Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro
Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e

2,60% para mar�o (Lei në 8.981/95, I).

10%, caso o pagamento se verificar no
pr�prio m�s do vencimento; 20% caso o
pagamento ocorrer no m�s seguinte ao

vencimento; e 30% quando o pagamento for
efetuado a partir do 2ë m�s subsequente ao
do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP në
812, de 30/12/94, transformada na Lei në

8.981, de 20/01/95).
Fatos geradores a

partir de 01/04/95 at�
31/12/ 96

N�o h�. Taxa referencial do Sistema Especial de
Liquida��o e de Cust�dia - SELIC para t�tulos

federais, acumulada mensalmente (Lei në
9.065/95, art. 13); ou � raz�o de 1% ao m�s-
calend�rio ou fra��o, prevalecendo o que for

10%, caso o pagamento se verificar no
pr�prio m�s do vencimento; 20% caso o
pagamento ocorrer no m�s seguinte ao

vencimento; e 30% quando o pagamento for
efetuado a partir do 2ë m�s subsequente ao
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maior. O juro relativo ao mês do pagamento
do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº

812, de 30/12/94, transformada na Lei nº
8.981, de 20/01/95).

do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº
812, de 30/12/94, transformada na Lei nº

8.981, de 20/01/95).

Fatos geradores a
partir  de janeiro/97

Não há. Taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada

mensalmente, calculados a partir do 1º dia do
mês subsequente ao vencimento do prazo até
o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430,

de 27/12/96).

0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art.
61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).

DÉBITOS TRABALHISTAS
TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - SETEMBRO/2002

TABELA DIÁRIA

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DATA
SETEMBRO/2002

TX."PRO RATA DIE"
(%)

TX.ACUMULADA
(%)

COEFICIENTE
ACUMULADO

01 0,000000 1,00000000
02 0,009301 0,000000 1,00000000
03 0,009301 0,009301 1,00009301
04 0,009301 0,018603 1,00018603
05 0,009301 0,027905 1,00027905
06 0,009301 0,037209 1,00037209
07 - 0,046513 1,00046513
08 - 0,046513 1,00046513
09 0,009301 0,046513 1,00046513
10 0,009301 0,055818 1,00055818
11 0,009301 0,065124 1,00065124
12 0,009301 0,074431 1,00074431
13 0,009301 0,083739 1,00083739
14 - 0,093048 1,00093048
15 - 0,093048 1,00093048
16 0,009301 0,093048 1,00093048
17 0,009301 0,102357 1,00102357
18 0,009301 0,111668 1,00111668
19 0,009301 0,120979 1,00120979
20 0,009301 0,130291 1,00130291
21 - 0,139604 1,00139604
22 - 0,139604 1,00139604
23 0,009301 0,139604 1,00139604
24 0,009301 0,148918 1,00148918
25 0,009301 0,158232 1,00158232
26 0,009301 0,167548 1,00167548
27 0,009301 0,176864 1,00176864
28 - 0,186182 1,00186182
29 - 0,186182 1,00186182
30 0,009301 0,186182 1,00186182

01/10/02 - 0,195500 1,00195500

Com a aplicação da última TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS  (mensal), o valor  fica  atualizado
até 1º de SETEMBRO de 2002. Após, para atualização  diária, multiplica-se o valor obtido com a tabela  mensal  pelo
coeficiente acumulado da TR "pro rata die"  da data em que se pretende  apurar o novo  valor, acrescentando juros, também
"pro rata", à razão de 1% a.m.

Exemplo:
Valor em 01.09.2002: R$ 13.648,00
Atualização para 23.09.2002:
R$ 13.648,00 x 1,00139604 = R$ 13.667,05
Juros 22 dias - 0,733333% = R$ 100,23
Total em 23.09.2002 = R$ 13.767,28

Fonte: TRT - 2ª Regi�o - Assessoria Sócio-Econômica

INSTRUÇÕES NORMATIVAS INSS/DC DE N°S. 065, 066, 067, 068,
069, 070 E 071, DE 10/05/02 - ALTERAÇÕES

(MENOR ASSISTIDO, GUARDAS-MIRINS, TRABALHADORES MIRINS E OUTROS)
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A Instrução Normativa nº 80, de 27/08/02, DOU de 28/08/02, da Diretoria Colegiada do INSS, alterou as Instruções
Normativas INSS/DC de n°s. 065, 066, 067, 068, 069, 070 e 071, todas de 10 de maio de 2002.

Entre outras alterações, atente-se que os menores que, sob a denominação de menor assistido, guardas-mirins,
trabalhadores mirins ou qualquer outra, prestarem serviços, mesmo não se enquadrando nas definições e nos
requisitos respectivos, serão caracterizados como segurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de
empregados, se presentes os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991 (art. 7º desta IN).

Lei nº 8.212, de 1991:

Art. 12 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante
remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço para atender a necessidade
transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal  ou agência de empresa
nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados,
ou a membros dessas missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular.

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro
efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, saldo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicilio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado no Brasil para trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do
capital votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e
Fundações Públicas Federais. (Alínea acrescentada pela Lei nº 8.647, de 13/04/9).

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de
previdência social;

Na íntegra:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Constituição Federal; Lei Complementar nº 84, de 18/01/1996; Lei nº 7.787, de 30/06/1989; Lei nº 8.212, de 24/07/1991; Lei nº
8.213, de 24/07/1991; Lei n.º 9.504, de 30/09/1997; Lei nº 9.717, de 27/11/1998;

Lei nº 10.170, de 29/12/2000; Medida Provisória nº 39, de 17/06/2002; Resolução/Senado Federal nº 14, de 28/04/1995;
Decreto nº 3.048, de 06/05/1999; Portaria MPAS nº 3.464, de 27/09/2001; Resolução/INSS nº 063, de 17/09/2001.

A DIRETORIA COLEGIADA do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em reunião extraordinária realizada no
dia 27 de agosto de 2002, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso III do art. 7º do Regimento Interno do INSS,
aprovado pela Portaria MPAS nº 3.464, de 27 de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º - Alterar as Instruções Normativas INSS/DC de nºs. 065, 066, 067, 068, 069, 070 e 071, todas de 10 de maio de 2002.

Art. 2º - A Instrução Normativa INSS/DC n° 065, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - (...)

I - até 15 de dezembro de 1998, com possibilidade de cobertura a qualquer espécie de servidor público civil ou militar da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como aos das respectivas autarquias ou aos das fundações
públicas, inclusive ao agente político e aos respectivos dependentes.

a) revogado;

b) revogado.

II - a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998, com cobertura restrita ao
servidor público civil titular de cargo efetivo e ao militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem
como ao das respectivas autarquias e fundações públicas e aos respectivos dependentes.

a) revogado:

1. revogado;
2. revogado;
3. revogado;
4. revogado;
5. revogado.
b) revogado.

§ 3º - Até 27 de novembro de 1998, o regime próprio de previdência social podia ser direto, quando o próprio ente estatal
assumia o pagamento dos benefícios, ou indireto, quando resultante de convênio ou de outro ato com órgão oficial de
previdência, e, a partir de 28 de novembro de 1998, ficou vedado o pagamento de benefícios mediante convênio ou consórcio
ou mediante outra forma de associação entre Estados, entre Estados e Municípios ou entre Municípios.

§ 4º - Ressalvados os direitos adquiridos, a partir de 16 de dezembro de 1998, o regime próprio de previdência social não
poderá conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), conforme disposto no art.
5º da Lei nº 9.717, de 1998.

§ 5º - Considera-se distinto o benefício que, apesar de possuir a mesma nomenclatura, tem requisitos e critérios diversos do
RGPS para a sua concessão, inclusive quanto à definição de dependente.¿ (NR)
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“Art. 4º - (...)

§ 1° - O ente estatal deverá assumir integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a
vigência do regime próprio de previdência social e daqueles cujos requisitos necessários à sua concessão foram
implementados anteriormente à extinção do regime, devendo assegurar, ainda, a concessão e a manutenção de eventual
benefício de pensão por morte de servidor já aposentado pelo regime próprio.

(...)” NR)

“Art. 6° - Revogado.”

“Art. 7° - (...)

I - o servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações públicas, desde que, nessa qualidade, não esteja amparado por regime próprio de
previdência social;

II - (...)

a) (...)

b) a partir de agosto de 1993, em decorrência da Lei n° 8.647, de 13 de abril de 1993;

III - (...)

a) (...)

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998;

IV - (...)

a) (...)

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998;

(...)

VI - (...)

a) (...)

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998;

VII - (...)

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998;

(...)

IX - a partir de março de 2000, o ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, em
decorrência da Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, desde que não amparado por regime próprio de previdência social
pelo exercício de cargo efetivo do qual se tenha afastado para assumir essa função;

(...)

XIV - o agente comunitário de saúde com vínculo direto com o poder público local:

a) (...)

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998;

XV - revogado.

(...)

§ 3º - O servidor civil ou o militar, amparado por regime próprio de previdência social, quando cedido até 28 de novembro de
1999 à entidade ou a órgão de outro ente da federação, filia-se ao RGPS, como segurado empregado, relativamente à
remuneração recebida da entidade ou do órgão cessionário, e, quando cedido a partir de 29 de novembro de 1999,
permanece vinculado ao regime de origem, havendo ou não ônus para essa entidade ou para esse órgão cessionário.

(...)

§ 7° - A contratação de servidor público em desacordo com o inciso II do art. 37 da Constituição Federal enseja sua filiação ao
RGPS como segurado empregado.” (NR)

“Art. 8° - (...)

III - (...)

a) (...)

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, por força da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998;

(...)

IV - o notário, ou tabelião, e o oficial de registro, ou registrador, não-remunerados pelos cofres públicos, nomeados a partir de
21 de novembro de 1994, em decorrência da Lei n° 8.935, de 1994;
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(...)“ (NR)

“Art. 9° - (...)

II - o ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, até fevereiro de 2000;

(...)

Parágrafo único - (...)

I - de pessoa participante de regime próprio de previdência social, salvo na hipótese de afastamento sem vencimento, desde
que não permitida, nesta condição, contribuição ao respectivo regime próprio;

II - daquele que exerce atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório do RGPS.” (NR)

“Art. 13 - (...)

I - constituição estadual, lei orgânica municipal, estatuto, leis que disponham sobre regime jurídico único, regime próprio de
previdência social, contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público;

II - decretos e portarias de nomeação ou de dispensa e termos de posse;

III - livro de publicação de leis;

IV - convênio firmado com órgão oficial de previdência social e ato de autorização;

V - notas de empenho, ordens bancárias e de pagamento;

VI - contratos e termos aditivos relativos à prestação de serviço de pessoas físicas e jurídicas, inclusive os celebrados nos
termos do inciso IX do art. 37da CF;

VII - Certidão Negativa de Débito (CND) apresentada pelas empresas na contratação e no recebimento de benefícios ou de
incentivo fiscal ou creditício;

VIII - alvarás concedidos para construção civil e documentos de habite-se;

IX - matrícula das obras de construção civil de propriedade dos órgãos da Administração Pública direta, das autarquias e das
fundações públicas;

X - contabilidade de conformidade com a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei Complementar n.º 101, de 4 de
maio de 2000;

(...) “ (NR)

“Art. 15. O Auditor Fiscal da Previdência Social (AFPS) que, no exercício de suas funções internas ou externas, tiver
conhecimento da não-observância, em tese, das exigências e dos critérios contidos na Lei nº 9.717, de 1998, ou nas normas
regulamentares, formalizará Representação Administrativa (RA), a ser encaminhada à Secretaria de Previdência Social (SPS),
na forma prevista na Instrução Normativa INSS/DC nº 070, de 10 de maio de 2002.” (NR)

“Art. 16. A auditoria fiscal será precedida de ofício de apresentação emitido pelo Diretor de Arrecadação do INSS, pelo
Coordenador Geral de Fiscalização ou pelo Chefe do Serviço ou da Seção de Fiscalização, dirigido à Coordenação Geral de
Privilégios e Imunidades (Cerimonial) do Ministério das Relações Exteriores (MRE), encaminhado por intermédio da
Assessoria de Assuntos Internacionais do Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 1º - (...)

I - o nome dos auditores fiscais designados;

II - a solicitação de autorização para acesso à entidade com data ajustada entre o MRE e a missão diplomática, a repartição
consular e o organismo internacional, com vistas ao desenvolvimento da auditoria fiscal;

III - a especificação das atividades a serem desenvolvidas e o período a ser auditado;

IV - a relação dos documentos que deverão ser colocados à disposição da auditoria;

V - a solicitação da indicação de funcionário da entidade para acompanhar a auditoria;

VI - fixação de prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de entrada do ofício de apresentação no MRE para retorno da
resposta com a definição da data ajustada para início da respectiva auditoria.

(...)” (NR)

“Art. 17 - (...)

I - convenções e tratados internacionais de Previdência Social;

II - regulamentação do sistema próprio de previdência social;

III - contratos de prestação de serviços e termos aditivos de pessoas físicas e jurídicas;

IV - matrícula das obras de construção civil.” (NR)

“Art. 20. Os órgãos públicos da Administração direta, as autarquias, as fundações públicas e os organismos oficiais
internacionais não contribuem para outras entidades ou fundos, mas devem descontar e recolher as contribuições destinadas
ao:
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I - SEST ou ao SENAT incidentes sobre a m�o-de-obra do transportador rodovi�rio aut�nomo, a partir de janeiro de 1994;

II - SENAR incidentes sobre a produ� �o rural adquirida, consumida ou recebida em consigna� �o do p rodutor rural pessoa
f�sica ou do segurado especial e do produtor rural pessoa jur�dica, este at� 13 de outubro de 1996.

Par�grafo �nico. Revogado.º (NR)

ªArt. 21 - (...)

§ 1� - Os � rg�o s e as entidades descritos no caput deste artigo, na condi� �o de contratantes de obra de constru� �o civil e de
servi� os executados mediante cess�o ou e mpreitada de m�o -de-obra, n�o respondem pelas contribui� 	e s destinadas a
outras entidades ou fundos e pela multa morat� ria devidas pelas empresas contratadas, sendo tais import
n cias exig�veis
diretamente das empresas prestadoras de servi�os.

(...)º (NR)

ªArt. 24. As empresas p�b licas, as sociedades de economia mista e as funda� 	e s privadas, em rela� �o � s obriga� 	e s
previdenci� rias, inclusive quanto � multa morat� ria e as decorrentes de descumprimento da obriga� �o a cess� ria, est�o
sujeitas �s mesmas regras aplic�veis �s empresas em geral.

Par�g rafo �n ico. As entidades mencionadas no caput, quando contratarem obra de constru� �o civil ou servi� os mediante
cess�o ou e mpreitada de m�o -de-obra, respondem solidariamente pelas contribui� 	e s devidas pelas empresas contratadas,
na forma do art. 21.º (NR)

Art. 3º - A Instru��o Normativa INSS/DC n� 066, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes altera�	es:

ªArt. 4� - (...)

VII - resumo de informa�	es de assist�ncia social, em formul�rio pr�prio (Anexo III).

(...)º (NR)

ªArt. 13. A entidade que, em 1ë de setembro de 1977, data da vig�n cia do Decreto-Lei në 1.572, de 1ë de setembro de 1977,
detinha Certificado de Entidade de Fins Filantr�p icos, era reconhecida como de Utilidade P�b lica Federal, encontrava-se em
gozo de isen� �o e cujos diretores n�o pe rcebiam remunera� �o , nos termos da Lei në 3.577, de 4 de julho de 1959, teve
garantido o direito � isen��o at� 31/10/1991.

§ 1ë - A entidade cuja validade do Certificado de Entidade de Fins Filantr�p icos provis� rio encontrava-se expirada teve
garantido o direito previsto no caput, desde que a renova� �o tenha sido requerida at� 30 de no vembro de 1977 e n�o tenha
sido indeferida.

§ 2ë - O disposto no caput tamb� m se aplica � en tidade que n�o e ra detentora do t�tulo de Utilidade P�b lica Federal, mas que
o tenha requerido at� 30 de novembro de 1977 e esse requerimento n�o tenha sido indeferido.

(...)

§ 4ë - O direito � isen� �o adqu irido pela entidade n�o a e xime, para a manuten� �o de ssa isen� �o , do cumprimento, a partir de
01/11/1991, das disposi�	es do art. 55 da Lei në 8.212, de 1991.¿(NR)

Art. 4º - A Instru��o Normativa INSS/DC n� 067, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes altera�	es:

ªArt. 3ë - (...)

IV - Revogado

(...)º (NR)

ªArt. 4ë - (...)

I - o valor origin� rio integral a ser compensado ser� a tualizado pelo sujeito passivo at� a compet�n cia em que estiver
efetuando a compensa��o, pelos mesmos �ndices utilizados pelo INSS para a cobran�a de contribui�	es em atraso;

(...)

III - o percentual de 30% (trinta por cento) ser� calculado ap� s a dedu� �o do valor relativo � sal� rio-fam�lia e antes da
compensa� �o do s valores retidos, na compet�n cia, pelos contratantes de servi� os com cess�o de m�o -de-obra ou por
empreitada.º (NR)

ªArt. 5ë - (...)

I - o valor incorretamente compensado dever� ser recolhido na rubrica espec�fica em que foi descontado pelo sujeito passivo,
utilizando o campo ªvalor do INSSº ou o campo ªcontribui� �o de stinada a terceirosº (outras entidades ou fundos) do
documento de arrecada��o, e com o c�digo de pagamento correspondente;

(...)ª (NR)

ªArt. 6ë - Pelo procedimento da restitui� �o , o sujeito passivo � ressarcido pelo INSS, de import
n cias pagas indevidamente �
Previd�n cia Social, referentes a contribui� �o p revidenci� ria, atualiza� �o monet� ria, multa e juros de mora, ou de import
n cias
relativas ao sal� rio-fam�lia e ao sal� rio-maternidade, que n�o tenham sido objeto de compensa� �o ou de reembolso,
observado o disposto no art. 11.
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Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, o sujeito passivo, considerados todos os seus estabelecimentos e
obras de construção civil porventura existentes, deverá estar adimplente com as contribuições devidas à Previdência Social,
inclusive com aquelas objeto de parcelamento ou de notificação fiscal de lançamento de débito cuja exigibilidade não esteja
suspensa.” (NR)

“Art.7º - (...)

I - contribuição previdenciária, valor retido indevidamente, atualização monetária, multa e juros de mora correspondentes a
pagamento indevido;

(...)” (NR)

“Art. 8º - (...)

Parágrafo único. Os requerentes, pessoas físicas, poderão protocolar seu pedido em qualquer APS ou UAA.” (NR)

“Art. 9º - (...)

§ 1º - (...)

VIII - folha de pagamento relativa a cada competência em que é pleiteada a restituição.

§ 3º - (...)

I - original e cópia dos recibos de pagamento de salário referentes às competências em que é pleiteada a restituição;

(...)

§ 7º - São documentos específicos para a restituição de valores retidos indevidamente, conforme previsão contida no § 2º do
art. 42 e no art. 43, o original (segunda via) e a cópia das notas fiscais, das faturas ou dos recibos emitidos pela empresa
prestadora de serviços nas competências objeto do pedido de restituição, nos quais tenha sido destacada a “retenção para a
Previdência Social” de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, que serão
conferidos com os dados registrados no demonstrativo previsto no inciso VII do art. 16.” (NR)

“Subseção III

Da Restituição de Depósito Recursal ou Administrativo. Revogada.”

“Art. 10. Revogado.

I - revogado;

II - revogado.

§ 1º - Revogado.

§ 2º - Revogado.

“Art.12 - (...)

§ 5º - As normas e procedimentos relativos à retenção referida no caput, estão estabelecidas na Instrução Normativa INSS/DC
nº 71, de 10 de maio de 2002.” (NR)

“Art.16 - (...)

VIII - relatório demonstrativo das retenções emitido pelo Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social (SEFIP);

(...)” (NR)

“Art. 20 - (...)

§ 1º - Não sendo o recolhimento confirmado dentro do prazo estabelecido, deverá o fato ser comunicado por escrito ao
Serviço ou à Seção de Fiscalização da Gerência Executiva da circunscrição da empresa contratante para as providências
cabíveis tais como a constituição do crédito previdenciário e Representação Fiscal para Fins Penais.

§ 2º - A análise do pedido de restituição ficará sobrestada até a comprovação da efetiva retenção.” (NR)

“Art. 21. Na hipótese de a empresa contratante efetuar recolhimento de valor retido em duplicidade ou a maior, o pedido de
restituição será apresentado pela empresa contratada, na forma estabelecida neste Capítulo.

Parágrafo único. A contratante poderá requerer a restituição do valor recolhido em nome da contratada em duplicidade ou a
maior, desde que autorizada mediante procuração específica dessa contratada.” (NR)

“Art. 23 - (...)

§ 1º - A restituição ou o reembolso ocorrerá, conforme opção do sujeito passivo pela operação concomitante, mediante
requerimento, observados os seguintes critérios:
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I - caso o valor devido ao INSS seja inferior ao da restituição ou do reembolso, será emitida Autorização para Pagamento (AP)
no valor excedente, cuja cópia será juntada aos respectivos processos de débito e de restituição ou de reembolso após a
efetiva liquidação;

II - caso o valor devido ao INSS seja superior ao da restituição ou o do reembolso, a liquidação dos referidos valores ocorrerá
até o montante do valor a ser restituído ou reembolsado, prosseguindo-se a cobrança dos valores ainda devidos.

(...)“ (NR)

“Art. 24 - (...)

§ 2º - Quando o valor a deduzir for superior às contribuições devidas, o sujeito passivo poderá requerer o reembolso ou
compensar o saldo a seu favor.

§ 4º - Para fins do disposto no caput, o sujeito passivo, considerados todos os seus estabelecimentos e as suas obras de
construção civil porventura existentes, deverá estar adimplente com as contribuições devidas à Previdência Social, inclusive
com aquelas objeto de parcelamento ou de notificação fiscal de lançamento de débito cuja exigibilidade não esteja suspensa.”
(NR)

“Art. 26 - (...)

§ 1º - (...)

III - as cópias dos documentos previstos no art. 84 do RPS, conforme o caso.

(...)“ (NR)

“Art. 27. Compete ao Chefe do Serviço, da Seção ou do Setor de Arrecadação da Agência da Previdência Social (APS) ou da
Unidade Avançada de Atendimento (UAA) decidir sobre requerimento de reembolso e de restituição, neste último caso,
mediante despacho conclusivo de Auditor Fiscal da Previdência Social (AFPS), devendo, em caso de deferimento, ser
interposto recurso de ofício à autoridade hierarquicamente superior.

§ 1º - (...)

II - pagamento realizado por segurado contribuinte individual ou segurado facultativo em gozo de benefício, durante todo o
período envolvido na restituição;

III - pagamento a maior, decorrente de evidente erro de cálculo.

(...)

§ 3º - Além das hipóteses relacionadas nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, fica dispensado o despacho conclusivo de AFPS
nos processos de restituição de empregador doméstico, segurado empregado doméstico, segurado contribuinte individual e
segurado facultativo.” (NR)

“Art. 28. A decisão do requerimento de reembolso ou de restituição de contribuições, ou de outras importâncias arrecadadas
pela Previdência Social será comunicada ao requerente, por meio postal ou por correio eletrônico.

(...)“ (NR)

“Art. 29 - (...)

Parágrafo único. O prazo final para apresentação de pedidos de restituição ou do início da efetivação da compensação de
contribuições previdenciárias relativas a autônomos, avulsos e administradores, obedecerá aos seguintes critérios:

I - os recolhimentos efetuados com base no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, relativos ao período de
setembro de 1989 a outubro de 1991, anterior à vigência da Lei nº 8.212, de 1991, têm por início do prazo prescricional o dia
28/04/1995 (data da publicação da Resolução nº 14 do Senado Federal) e, por término, o dia 28/04/2000.

II - os recolhimentos efetuados com base no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, relativos ao período de novembro de
1991 a abril de 1996, anterior à vigência da Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, têm por início do prazo
prescricional o dia 01/12/1995 (data da republicação da decisão proferida na ADIN 1102/DF) e, por término, o dia 01/12/2000.”
(NR)

“Art. 30 - (...)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à compensação e à restituição de valores retidos com base no art. 31 da
Lei nº 8.212, de 1991.” (NR)

“Art. 42. No pedido de restituição e de reembolso de empresa optante pelo SIMPLES, quando forem detectadas as vedações
previstas no art. 9º da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, será encaminhada representação à Secretaria da Receita
Federal (SRF), ficando o processo sobrestado até a manifestação da SRF.

(...)

§ 2º - Na hipótese de empresas optantes pelo SIMPLES, com notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de serviços
emitidos entre 1º de janeiro de 2000 e 31 de agosto de 2002, que, embora não-sujeitas nesse período à retenção, a tenham
sofrido, aplicar-se-á a regra geral de compensação e restituição de contribuições recolhidas indevidamente, prevista no
Capítulo I.” (NR)
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ªArt. 43. Na hip� tese de cooperativa de trabalho ter sofrido, a partir de 1ë de mar� o de 2000, a reten� �o de 11 % (onze por
cento) sobre o valor da nota fiscal ou da fatura de presta� �o de servi� os, a compensa� �o ou a restitui� �o do valor
indevidamente retido poder� ser efetuada ou requerida por essa cooperativa de trabalho, na forma prevista no Cap�tulo I.º
(NR)

ªArt. 47. � vedado efetuar compensa��o em contribui��es devidas a outras entidades ou fundos (terceiros).º (NR)

ªArt. 48.  Esta Instru� �o Normativa revoga a Ordem de Servi� o Conjunta INSS/DAF/DSS/DFI në 51, de 28 de junho de 1996, a
Ordem de Servi� o Conjunta INSS/DAF/DSS/DFI në 56, de 26 de novembro de 1996, a Instru� �o Normativa në 13, de 28 de
abril de 2000, e demais disposi��es em contr�rio.º (NR)

Art. 5ë - A Instru��o Normativa INSS/DC n� 068, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes altera��es:

ªArt. 3ë - (...)

§ 7ë - (...)

I - o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento, qualquer que seja sua natureza, ressalvados o dirigente
sindical e o benefici�rio de pens�o por morte deixada por segurado especial;

(...)ª (NR)

ªArt. 9ë - O fato gerador das contribui��es previdenci�rias ocorre na comercializa��o da produ��o rural:

I - de produtor rural pessoa f�sica, de cons�rcio de produtores rurais e de segurado especial realizada diretamente com:

a) adquirente domiciliado no exterior (exporta��o);

(...)

II - de produtor rural pessoa jur�dica, exceto daquele que al� m da atividade rural exerce qualquer outra atividade econ	 mica
aut	noma;

III - realizada pelo produtor rural pessoa f�sica e segurado especial com empresa adquirente, consumidora, consignat� ria ou
com cooperativa;

IV - pr�p ria e da adquirida de terceiros, industrializada ou n�o , pela agroind
 stria, exceto a de piscicultura, carcinicultura,
suinocultura e a de avicultura, a partir de 1ë de novembro de 2001.

§ 1ë - N�o configura hip� tese de incid�n cia das contribui� �e s previdenci� rias de que trata esta Instru� �o Normativa as receitas
decorrentes de exporta� �o de p rodutos rurais cujos fatos geradores tenham ocorrido ou venham a ocorrer a partir de 12 de
dezembro de 2001.

(...)

§ 3ë - O produtor rural pessoa jur�dica que, al� m da atividade rural, exercer qualquer atividade econ	 mica aut	no ma dever�
recolher as contribui� �e s previdenci� rias sobre a remunera� �o do s segurados que lhe prestam servi� os, na forma do art. 22
da Lei n.ë 8.212, de 24 de julho de 1991.º (NR)

ªArt. 16 - (...)

§ 3ë - (...)

I - a cooperativa dever� e laborar folha de pagamento distinta para os empregados contratados com a finalidade prevista neste
par�g rafo e apurar os encargos decorrentes desta contrata� �o separadamente da folha de pagamento dos demais segurados
a seu servi� o, discriminadamente por cooperado, lan� ando os respectivos valores em t�tulos pr�p rios de sua contabilidade,
nos moldes do art. 225 do RPS.

II - a cooperativa �  diretamente respons� vel pela arrecada� �o e pe lo recolhimento da contribui� �o p revidenci� ria dos
segurados contratados na forma deste par�grafo.

(...)º (NR)

ªArt. 18 - (...)

I - do produtor rural pessoa f�sica e do segurado especial, quando comercializarem a produ� �o d iretamente com o adquirente
domiciliado no exterior, observado o disposto na al�nea ªaº do inciso I do art. 9ë, com outro produtor rural pessoa f�sica, com
outro segurado especial ou com o consumidor, no varejo;

(...)

§ 2ë - (...)

I - pessoa jur�dica, mediante a apresenta� �o de via da nota fiscal de entrada emitida pelo adquirente ou de nota fiscal emitida
pelo produtor rural ou pela reparti��o fazend�ria;

II - outra pessoa f�sica ou com outro segurado especial, mediante a apresenta� �o de via da nota fiscal emitida pelo produtor
rural ou pela reparti��o fazend�ria.

(...)

§ 4ë - Nos termos do art. 33 da Lei në 8.212, de 1991, a falta de comprova� �o da inscri� �o de que trata o § 3ë deste artigo
acarreta a presun� �o de que  o adquirente, consumidor, consignat� rio ou a cooperativa tenha comercializado a produ� �o com
produtor rural pessoa f�sica ou com segurado especial, ficando esse adquirente, consumidor, consignat� rio ou essa
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cooperativa sub-rogados na respectiva obrigação, consoante mandamento do inciso IV do caput deste artigo, cabendo-lhe o
ônus da prova em contrário.

(...)

§ 6º - A entidade beneficente de assistência social, ainda que isenta das contribuições patronais, na condição de adquirente,
consumidora ou de consignatária, sub-roga-se nas obrigações do produtor rural pessoa física e do segurado especial, na
forma prevista no inciso IV do art. 30 da Lei n.º 8.212, de 1991.

(...)
§ 9º - O disposto no § 8º deste artigo aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao segurado especial, quando responsáveis
pelo recolhimento, ao produtor rural pessoa jurídica, à agroindústria, excetuando-se a de piscicultura, de carcinicultura, de
suinocultura e a de avicultura, e à pessoa física não-produtora rural, prevista no inciso V deste artigo.” (NR)

“Art. 21 - (...)

Parágrafo único - Revogado” (NR)

Art. 6º - A Instrução Normativa INSS/DC n° 069, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - (...)

(...)

II - Administração Pública a administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios,
inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o controle do poder público e as fundações por ele
mantidas;

III - aferição indireta o procedimento de que dispõe o INSS para a apuração das bases de cálculo das contribuições
previdenciárias e daquelas destinadas a outras entidades e fundos (terceiros), quando o livro diário, devidamente formalizado,
não for apresentado, inclusive nas hipóteses previstas no § 16 do art. 225 do Regulamento da Previdência Social (RPS),
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, quando ocorrer recusa, sonegação ou apresentação deficiente de
qualquer documento ou informação ou quando se tratar de apuração de salário-de-contribuição em obra de construção civil de
responsabilidade de pessoa física;

(...)

V - anexo a edificação que complementa a construção principal, erigida em corpo separado e com funções dependentes
dessa construção, podendo ser, por exemplo, lavanderia, acomodação de empregados, piscina, quadra, garagem externa,
guarita, portaria, varanda, terraço, entre outras similares;

VI - área construída a utilizada para a aferição indireta da remuneração em obra de construção civil e que corresponde à área
total do imóvel, definida no inciso IX deste artigo;

(...)

XVII - consórcio a associação de empresas, sob o mesmo controle ou não, cujo contrato de constituição e alterações esteja
registrado em junta comercial, com a finalidade de executar determinado empreendimento, não tendo personalidade jurídica,
respondendo cada uma delas por suas obrigações;

(...)

XIX - construção de edificação em condomínio na forma da Lei nº 4.591, de 1964, a execução, sob o regime condominial, de
obra de construção civil sob a responsabilidade dos condôminos, pessoas físicas ou jurídicas, ou físicas e jurídicas,
proprietárias do terreno, com convenção de condomínio devidamente registrada em cartório de registro de imóveis;

XX - construção em nome coletivo aquela obra de construção civil realizada, em comum, por conjunto de pessoas físicas ou
jurídicas ou a elas equiparadas ou por conjunto de pessoas físicas e jurídicas, na condição de proprietárias do terreno ou na
condição de donas dessa obra, sem convenção de condomínio nem memorial de incorporação registrados no cartório de
registro de imóveis;

(...)

XXIII - contrato de empreitada o contrato celebrado entre o proprietário, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e uma
empresa, para execução de obra ou serviço de construção civil, podendo ser:

(...)

b) parcial, quando celebrado com empresa construtora ou prestadora de serviços na área de construção civil, para execução
de parte da obra, com ou sem fornecimento de material;

(...)

XXV - contrato por administração aquele em que o contratado administra obra de construção civil e recebe como remuneração
uma percentagem sobre todas as despesas realizadas na construção, denominada "taxa de administração";

(...)

XXXII-A - empresa com escrituração contábil regular aquela que apresenta livros diário e razão devidamente escriturados e
formalizados.

(...)

XXXVI - fundação especial a obra de infra-estrutura executada por empresa especializada em fundações;

§ 2º - (...)
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I - o contrato de empreitada com empresa construtora que contenha cláusula estabelecendo o faturamento de subempreiteira,
contratada pela construtora, diretamente para o proprietário, dono da obra ou incorporador;

II - a contratação de empresa não-registrada no CREA ou de empresa registrada no CREA com habilitação apenas para a
realização de serviços específicos, como os de instalação hidráulica, elétrica e similares, ainda que essas empresas assumam
a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os
projetos a ela inerentes, observado o disposto no inciso III do art. 5º;

III - a contratação de consórcio que não seja constituído, exclusivamente, por empresas construtoras ou que não atenda aos
requisitos do art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 3º - A construção de edificação em condomínio na forma da Lei nº 4.591, de 1964, desde que o custo total da obra esteja
registrado em escrituração contábil regular, terá tratamento de pessoa jurídica.

§ 4º - A construção em nome coletivo que envolver apenas pessoas jurídicas ou pessoas físicas e jurídicas, desde que o custo
total da obra esteja registrado em escrituração contábil regular, terá tratamento de pessoa jurídica.”(NR)

“Art. 3º - (...)

V - a empresa líder, na contratação de consórcio por empreitada total.

(....)” (NR)

“Art.4° - (...)

II - (...)

e) projeto da obra a ser executada ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CREA) para a obra a ser matriculada ou alvará de concessão de licença para construção, sempre
que exigível pelos órgãos competentes;

(...)

§ 3º - A execução dos serviços de construção civil não-sujeitos à averbação no registro imobiliário, destacados no Anexo III
com a expressão "(SERVIÇO)" ou "(SERVIÇOS)" entre parênteses e em maiúsculo, está dispensada da matrícula no INSS,
independentemente da forma de contratação, sujeitando-se à retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991,
observados os procedimentos estabelecidos nos artigos 37 a 58.

(...)

§ 8º - O disposto no § 7º deste artigo, exceto a efetivação de matrícula, aplica-se à entidade beneficiente ou religiosa que
executar os serviços de construção civil constantes no Anexo III.” (NR)

“Art. 5° - (...)

V - para a obra objeto de incorporação imobiliária, na forma da Lei nº 4.591, de 1964, no campo "nome" do cadastro, constará
a razão social ou o nome do incorporador, seguido da denominação atribuída ao condomínio;

(...)

§ 2º - Revogado.

(...)” (NR)

“Art. 9º - (...)

§ 2° - O contrato entre o proprietário, o dono da obra ou o incorporador e uma outra construtora, com o objetivo de finalizar a
obra, será considerado de empreitada parcial.

(...)

§ 4° - Inexistindo CND de obra parcial ou CND de obra inacabada que demonstre a área realizada pela primeira construtora, a
regularização da área total da obra, para fins de obtenção da CND respectiva, será efetuada pelo proprietário, pelo dono da
obra ou pelo incorporador, observando-se o seguinte:

I - o proprietário, o dono da obra ou o incorporador deverá solicitar a abertura de matrícula em seu nome, independentemente
de a primeira construtora ter ou não matriculado a obra, na qual será mencionada a matrícula anterior, se houver;

II - as contribuições devidas serão apuradas com base na escrituração contábil regular do proprietário, do dono da obra ou do
incorporador;

III - inexistindo escrituração contábil regular, as contribuições devidas serão apuradas por aferição indireta, aproveitando-se os
recolhimentos anteriormente efetuados com vinculação inequívoca à obra, conforme disposto nos artigos 105 a 109.

§ 5º A obra será regularizada em nova matrícula, que será aberta pelo proprietário, dono da obra ou incorporador, caso a
empreitada parcial seja caracterizada.” (NR)

“Art. 11 - (...)

§ 2° - Admitir-se-á, ainda, o fracionamento do projeto para fins de matrícula e de regularização, quando envolver:

(...)” (NR)
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ªArt. 12 - (...)

§ 3� - Os servi� os previstos nos incisos I e III do caput est�o sujeitos � reten� �o de que trata o art. 31 da Lei në 8.212, de
1991, quando for o caso, observado o disposto no art. 40.

§ 4ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 16 - (...)

§ 1ë - A empreiteira e a subempreiteira n�o -respons� veis pela execu� �o total da obra est�o ob rigadas a elaborar folha de
pagamento e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servi� o e Informa� �e s � Previd�n cia Social (GFIP)
distintas para cada obra de constru� �o civil, com o c�d igo 150 ou 907, constantes no Manual da GFIP, ainda que utilizem os
mesmos segurados para atender a v� rias contratantes no mesmo per�odo, rateando a remunera� �o do s segurados em
rela��o a cada contratante ou a cada estabelecimento da contratante, se for o caso.

(...)

§ 3ë - A falta de recolhimento, no prazo legal, das import	n cias retidas configura, em tese, crime contra a Previd�n cia Social
previsto no art. 168-A do C�d igo Penal, acrescido pela Lei në 9.983, de 14 de julho de 2000, ensejando Representa� �o Fiscal
para Fins Penais (RFFP), conforme previsto na Instru� �o Normativa INSS/DC në 070, de 10 de maio de 2002, n�o podendo a s
contribui��es retidas serem objeto de parcelamento.

§ 4ë - A contratada fica dispensada de elaborar folha de pagamento e Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Servi� o e Informa� �e s � Previd�n cia Social distintas para cada estabelecimento ou obra da contratante, quando,
comprovadamente, utilizar os mesmos segurados para atender a v� rias contratantes, alternadamente, no mesmo per�odo,
inviabilizando a individualiza��o da remunera��o desses segurados em rela��o a cada contratante.º (NR)

ªArt. 20 - (...)

§ 2ë - As subempreiteiras contratadas pelas empreiteiras n�o -respons� veis pela matr�cula dever�o ob servar a obrigatoriedade
de apresenta� �o da GFIP, com c�d igo 150 ou 907, constantes no Manual da GFIP, para cada obra de constru� �o civil,
constando no campo "inscri� �o tomador CNPJ/CEI" o n
 mero da matr�cula CEI da obra onde ocorreu a presta� �o de servi� o,
consignando-se no campo raz�o social "tomador de servi�o/obra constr. civil" a raz�o social do contratante direto.

§ 3ë - Revogado.

(...)º (NR)

ªArt. 22. A empresa respons� vel pela matr�cula de obra de constru� �o civil que contratar cooperados por interm�d io de
cooperativa de trabalho est� sujeita � contribui� �o p revidenci� ria de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto dos servi� os
constante da nota fiscal ou da fatura de presta��o de servi�os, desde a compet�ncia mar�o de 2000.

(...)

§ 4ë - A empresa n�o -respons� vel pela matr�cula que contratar cooperados por interm�d io de cooperativa de trabalho dever�
efetuar o recolhimento da contribui� �o p revidenci� ria prevista no caput em documento de arrecada� �o identificado com o seu
CNPJ.º (NR)

ªArt. 24. A cooperativa de trabalho que intermediar a contrata� �o da m�o -de-obra dos cooperados estar� ob rigada a prestar
informa� �e s � Previd�n cia Social, inserindo na GFIP, com c�d igo 911, constante no Manual da GFIP, as informa� �e s
cadastrais dos cooperados e os valores a eles distribu�dos correspondentes aos servi� os prestados � s empresas
contratantes.º (NR)

ªArt. 26. Nas contrata� �e s de servi� os de constru� �o civil, inclusive com a Administra� �o P
b lica, observar-se-�o a s
disposi��es relativas � reten��o contidas nesta Instru��o Normativa.

I - revogado;
II - revogado;
III - revogado.

Par�grafo 
nico. Revogado.º (NR)

ªArt. 28. Nas licita� �e s, o contrato com a Administra� �o P
b lica efetuado pelo regime de empreitada por pre� o unit� rio ou por
tarefa, conforme previsto nas al�neas "b" e "d" do inciso VIII do art. 6ë da Lei në 8.666, de 1993, ser� considerado de
empreitada total, quando atender os requisitos previstos na al�nea "a" do inciso XXIII do art. 2ë, admitindo-se o fracionamento
de que trata o art. 11, entendendo-se por:

(...)

Par�g rafo 
n ico. As contrata� �e s da Administra� �o P
b lica que se enquadrarem no conceito de empreitada parcial, definido
na al�nea "b" do inciso XXIII do art. 2ë, ficam sujeitas � s normas de reten� �o p revistas nesta Instru� �o Normativa,
independentemente dos regimes de que tratam os incisos I e II deste artigo.º (NR)

ªArt. 29 - (...)

I - as demais formas de contrata� �o de e mpreitada de obra de constru� �o civil de pessoa jur�dica, n�o -enquadradas nos
incisos do art. 27;

II - os servi�os de constru��o civil discriminados como tais no Anexo III, ressalvado o disposto no art. 40.º (NR)
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“Art. 30. O proprietário, o dono da obra e o incorporador, quando contratarem a execução de obra de construção civil por
empreitada total, são solidários com as empresas construtoras pelas contribuições previdenciárias, inclusive pela contribuição
para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, pela contribuição adicional prevista no § 6º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada
pela Lei nº 9.732, de 1998, e pelos acréscimos legais.

(...)“ (NR)

“Art. 32. A Administração Pública responde solidariamente com a empresa construtora contratada em regime de empreitada
total para execução de obra de construção civil pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos
segurados, exceto pela multa moratória.

(...)

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista, em consonância com o disposto no § 2º do art. 173 da
Constituição Federal, respondem solidariamente com a empresa construtora contratada para execução de obra por
empreitada total pelas contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos segurados, inclusive pela multa
moratória, observado o disposto no § 1º deste artigo.

(...)” (NR)

“Art. 34. Na contratação por empreitada total, a responsabilidade solidária do proprietário, do dono da obra ou do incorporador
será elidida com a comprovação do recolhimento, conforme o caso:

I - das contribuições previdenciárias, em documento de arrecadação específico, incidentes sobre a remuneração dos
segurados, conforme folha de pagamento e GFIP, com código 155 ou 908, constantes no Manual da GFIP, desde que
corroborada por escrituração contábil;

(...)

V - da retenção efetuada sobre as notas fiscais, faturas ou recibos de prestação de serviços da construtora contratada por
empreitada total, por parte da empresa contratante, no uso da faculdade prevista no art. 35.

§ 1º - Revogado.

I - revogado;

II - revogado.

§ 2º - (...)

I - comprovante de recolhimento específico, com a identificação da matrícula da obra;

(..)

V - comprovação de que possui escrituração contábil no período de duração da obra, mediante cópia do balanço extraído do
livro diário devidamente formalizado, para o exercício findo, observado o disposto no § 2º do art. 66, e, para o exercício em
curso, declaração firmada pelo representante legal ou mandatário da empresa e pelo contador de que os valores
apresentados estão contabilizados, quando os recolhimentos forem inferiores aos percentuais previstos nos artigos 74 a 79.

VI - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT),
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT) e Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional (PCMSO), que demonstrem o gerenciamento de riscos ambientais por parte da construtora, bem como
a necessidade ou não da contribuição adicional prevista no § 6º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada pela
Lei nº 9.732, de 1998.

(...)

§ 4º - Revogado.” (NR)

“Art. 35. O contratante, ainda que pessoa jurídica da Administração Pública direta ou indireta, sujeito ao disposto no inciso VI
do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, combinado com o inciso III do § 3º do art. 220 do RPS, poderá elidir-se dessa
responsabilidade solidária com a contratada mediante a retenção e o recolhimento previstos no art. 31 dessa Lei nº 8.212, de
1991.” (NR)

“Art. 39 - (...)

II - a contratada não possuir empregados, o serviço for prestado pessoalmente pelo titular ou sócio e quando o faturamento do
mês anterior for igual ou inferior a 2 (duas) vezes o limite máximo do salário-de-contribuição, cumulativamente.

a) revogado;
b) revogado;
c) revogado.

III - contratar os serviços profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada por legislação federal, prestados
pessoalmente pelos sócios nas sociedades civis, sem o concurso de empregados ou auxiliares, devendo este fato constar da
própria nota fiscal, da fatura, do recibo de prestação de serviços ou de documento apartado, observado o disposto no § 4º
deste artigo.

(...)

§ 3º - Para efeito da aplicação do inciso II deste artigo, a contratada apresentará declaração assinada por seu representante
legal, sob as penas da lei, contendo as informações de que trata esse inciso II e cópia da GFIP identificada com o seu CNPJ e
com o respectivo comprovante de entrega, relativa ao mês anterior ao da prestação dos serviços.
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(...)

§ 5º - Na contratação por empreitada, o contratante fica dispensado de efetuar a retenção relativa aos valores pagos a título
de adiantamento destinado à mobilização e à instalação de canteiro de obra, desde que esses valores estejam
contratualmente estabelecidos e pagos antes do início da execução dos serviços ou de qualquer faturamento.

§ 6º - Os valores dos adiantamentos de que trata o § 5º deste artigo deverão integrar a base de cálculo da retenção por
ocasião do faturamento do valor bruto do serviço prestado.” (NR)

“Art. 40 - (...)

§ 1º - Quando, para a mesma obra, for efetuada a contratação de prestadora de serviços para a execução das atividades
previstas no inciso I deste artigo e simultaneamente houver fornecimento de mão-de-obra para execução de outros serviços,
aplica-se a retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, apenas a estes serviços, desde que seus valores estejam
discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo.

§ 2º - Não havendo discriminação na nota fiscal, na fatura ou no recibo dos valores dos diferentes tipos de serviços prestados,
nos termos do § 1º deste artigo, aplica-se a retenção à totalidade do valor contratado.

§ 3º - Com relação à alínea "n" do inciso I deste artigo, haverá retenção se a empresa emitir também nota fiscal, fatura ou
recibo de prestação de serviços relativos à mão-de-obra utilizada na instalação de estrutura metálica ou de equipamento ou
de material por ela vendido.” (NR)

“Art. 42 - (...)

§ 4º - Se não existir no contrato a previsão de fornecimento de equipamento, mas se este for inerente à execução do serviço,
a base de cálculo da retenção não poderá ser inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou
do recibo de prestação de serviços ou, quando for o caso, aos percentuais mínimos previstos no § 5º deste artigo, desde que
haja a discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços

(...)“ (NR)

“Art. 45. Havendo subcontratação, poderão ser deduzidos do valor da retenção os valores retidos da empresa subcontratada e
comprovadamente recolhidos, desde que todos os documentos envolvidos se refiram à mesma competência.

(...)

§ 2º - A dedução ficará condicionada à apresentação das notas fiscais, faturas ou recibos da subcontratada e respectivos
comprovantes de recolhimento da retenção, devendo a contratada anexar cópias dos mesmos à nota fiscal, fatura ou recibo
que emitir.

(...)“ (NR)

“Art. 49 - (...)

§ 3º - A falta de recolhimento, no prazo legal, das importâncias retidas configura, em tese, crime contra a Previdência Social
previsto no art. 168-A do Código Penal, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000, ensejando Representação Fiscal
para Fins Penais (RFFP), conforme previsto na Instrução Normativa INSS/DC nº 070, de 10 de maio de 2002, não podendo os
valores retidos serem objeto de parcelamento.” (NR)

“Art. 50. A contratada deverá consolidar, num único documento de arrecadação, por competência e por estabelecimento, as
contribuições incidentes sobre a remuneração de todos os segurados envolvidos na prestação de serviços e dos segurados
utilizados na administração, compensando as retenções ocorridas no estabelecimento no campo "valor do INSS" do
documento de arrecadação.” (NR)

“Art. 51. O valor destacado como retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços emitidos pela
empresa contratada na empreitada parcial e na subempreitada será compensado quando do recolhimento das contribuições
incidentes sobre a folha de pagamento dos segurados empregados e contribuintes individuais, inclusive os contratados por
intermédio de cooperativa de trabalho, utilizando no campo "identificador" do documento de arrecadação o número de
inscrição no CNPJ do estabelecimento da contratada.

(...)

§ 3º - Na impossibilidade de haver compensação integral na própria competência, o saldo remanescente do valor retido
poderá ser objeto de pedido de restituição ou ser compensado nos recolhimentos das competências subseqüentes, devendo,
para tanto, ser acrescido de juros correspondentes a 1% (um por cento) no mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da
taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, nos meses
intermediários, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que a restituição ou a compensação estiverem sendo
efetuadas.

(...)” (NR)

“Art. 54. A empresa contratada mediante empreitada parcial deverá registrar em títulos próprios de sua contabilidade, nos
termos do inciso II, combinado com o § 13, ambos do art. 225 do RPS:

(...)

§ 1º - Caso a escrituração contábil não discrimine em seus registros os valores de cada nota fiscal, fatura ou recibo de
prestação de serviços e de cada retenção, a contratada deverá manter em registros auxiliares a discriminação desses valores.
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§ 2ë - A construtora contratada por empreitada total dever� e scriturar os lan� amentos cont�be is em centros de custos distintos
para cada obra, devendo, ainda, observar, no que couber, o disposto neste artigo.º (NR)

ªArt. 57 - (...)

Par�g rafo �n ico. Caso a contabilidade n�o d iscrimine em seus registros os valores de cada nota fiscal, fatura ou recibo de
presta� �o de servi� os e de cada reten� �o , a contratante dever� manter em registros auxiliares a discrimina� �o de sses
valores.º (NR)

ªArt. 59. Revogado.º

ªArt. 60 - (...)

§ 5ë - A DISO, acompanhada da planilha prevista no inciso II, dever� ser encaminhada � Se� �o ou ao Servi� o de
Fiscaliza��o.º (NR)

ªArt. 65 - (...)

§ 1ë - Para a regulariza� �o da  obra de constru� �o civil, a entidade beneficente ou religiosa dever� ap resentar, al� m dos
documentos previstos nos incisos I, III, IV, V e X do art. 60, a rela� �o de que trata o § 7ë do art. 4ë, devidamente protocolizada,
e as listas mensais de presen�a na obra, assinadas pelos colaboradores.

(...) (NR)

ªArt. 68. Quando o contratante n�o comprovar os recolhimentos das contribui� �e s previdenci� rias devidas, a fiscaliza� �o
apurar� a responsabilidade solid�ria, seguindo os procedimentos previstos nos artigos 74 a 79.

(...)ª (NR)

ªArt. 70 - (...)

Par�g rafo �n ico. Na falta de laudo t� cnico que identifique os segurados submetidos � e xposi� �o a que se refere o caput ou na
incoer�n cia desse laudo com outras evid�n cias relacionadas � s condi� �e s ambientais da empresa, a fiscaliza� �o , sem
preju�zo da autua� �o , far� o lan� amento arbitrado da contribui� �o ad icional, conforme disposto na Instru� �o
Normativa/INSS/DC në 070, de 2002.º (NR)

ªArt. 71. A fiscaliza� �o de ver� , observado o disposto nos artigos 245 a 250 da Instru� �o Normativa INSS/DC në 070, de 2002,
emitir Subs�dio Fiscal (SF), quando da a��o fiscal:

(...)ª (NR)

ªArt. 73 - Na apura� �o do valor da remunera� �o do s segurados na obra de constru� �o civil com base na � rea constru�da e no
padr�o da ob ra ou na apura� �o da m�o -de-obra contida em nota fiscal, fatura ou em recibo de presta� �o de servi� o, se
constatada a utiliza� �o de subempreiteiras, dever�o ser constitu�dos os seguintes cr�d itos, em lan� amentos distintos,
conforme abaixo discriminados, para a m�o -de-obra da empresa fiscalizada e para aquela decorrente da responsabilidade
solid�ria ou da reten��o previstas nesta Instru��o Normativa:

(...)

Par�g rafo �n ico. O sal� rio-de-contribui� �o considerado nos lan� amentos previstos nos incisos II, III e IV ser� dedu zido do
lan� amento constante do inciso I, todos deste artigo, observados os crit� rios de convers�o p revistos nesta Instru� �o
Normativa.º (NR)

ªArt. 77 - (...)

§ 2ë - Os percentuais previstos nos incisos I a IV e § 1ë deste artigo representam os custos da m�o -de-obra direta, em
compara� �o com os custos totais da obra, devendo, portanto, ser aplicados sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do
recibo de presta� �o de servi� os, sem a exclus�o do s valores referentes a material e � u tiliza� �o de equ ipamentos mec	n icos.º
(NR)

ªSe��o III

Da Responsabilidade Solid�ria e da Reten��oº (NR)

ªArt. 84 - (...)

§ 1ë - (...)

I - folha de pagamento espec�fica at� dezembro de1998;

II - comprovante de recolhimento das contribui��es previdenci�rias na matr�cula CEI;

III - GFIP espec�fica da obra, com comprovante de entrega, a partir de janeiro de 1999;

IV - balan� o extra�do do livro di� rio devidamente formalizado, para o exerc�cio encerrado, observado o disposto no § 2ë do art.
66, e declara� �o de que o s valores ora apresentados encontram-se contabilizados, firmada pelo representante legal da
empresa e pelo contador, para o exerc�cio em curso, que comprovar�o que o construtor possui escritura� �o cont�b il no
per�odo de dura��o da obra.
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§ 2� N�o e lidida a responsabilidade solid� ria nos termos do § 1ë deste artigo, o contratante, valendo-se da faculdade disposta
no inciso VI do art. 30 da Lei në 8.212, de 1991, combinado com o inciso II do § 3ë do art. 220 do RPS, poder� e lidir-se dessa
responsabilidade mediante a reten��o e o recolhimento previstos no art. 31 dessa Lei.º (NR)

ªArt. 87 - (...)

§ 1� - A primeira via do ARO dever� ser assinada pelo declarante ou por seu representante legal e anexada � DISO, na APS
ou na UAA.

(...)º (NR)

ªArt. 90. Para apura� �o do valor da m�o -de-obra empregada na execu� �o de ob ra de constru� �o civil, em se tratando de
edifica� �o , ser�o u tilizadas as tabelas do CUB, divulgadas mensalmente na internet ou na imprensa de circula� �o regular
pelos Sindicatos da Ind� stria da Constru� �o Civil (SINDUSCON), da respectiva localidade ou da respectiva unidade da
Federa��o onde esteja localizada a obra.

(...)

§ 5ë - Revogado.

§ 6ë - Revogado.

(...) (NR)

ªArt. 91. O enquadramento da obra de constru� �o civil, em se tratando de edifica� �o , ser� realizado de of�cio, pelo INSS, de
acordo com a destina� �o do im� vel, o n� mero de pavimentos, o n� mero de quartos da unidade aut�no ma, o padr�o e o tipo
da obra, e tem por finalidade encontrar o CUB aplic�vel � obra e definir o procedimento de c�lculo a ser adotado.

§ 1� - O enquadramento ser� �nico por projeto, ressalvado o disposto no § 2ë do art. 92 e no § 3ë deste artigo.

(...)

§ 3ë - No caso de fracionamento do projeto conforme disposto no § 2ë do art. 11, o enquadramento dever� ser efetuado em
rela��o a cada bloco ou a cada casa geminada que tenha matr�cula pr�pria.¿(NR)

ªArt. 92 - (...)

II - (...)

f) salas comerciais e lojas com �rea livre, sem paredes divis�rias de alvenaria, acima de 100 m2 (cem metros quadrados);

(...)

§ 5ë - Se o SINDUSCON local n�o d ivulgar as tabelas comerciais ou o CUB para casa popular ou galp�o industrial, ser�o
utilizadas, supletivamente, as tabelas do SINDUSCON estadual.

§ 6ë - Nas unidades da Federa� �o e m que o SINDUSCON n�o d ivulgar as tabelas comerciais (andares livres e salas), ser�
utilizada a tabela residencial, a partir da faixa H4-3Q, segundo o n� mero de pavimentos, e o padr�o de a cordo com a � rea da
constru��o, conforme previsto nesta Instru��o Normativa.

§ 7ë - Nas unidades da Federa� �o e m que o SINDUSCON n�o d ivulgar o CUB para casa popular ou galp�o industrial, ser�
utilizada a tabela residencial, na faixa H12-3Q, padr�o baixo.º (NR)

ªArt. 94 - (...)

§ 3ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 95 - (...)

§ 3ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 96 - (...)

I - tipo 11(onze), alvenaria conforme definido no inciso IV do art. 2ë, se n�o se enquadrar no tipo 12 (doze) abaixo;

(...)ª (NR)

ªArt. 98 - (...)

§ 3� - Quando da constru� �o de mais de uma unidade no mesmo projeto, aplicar-se-� o e scalonamento da tabela prevista no
caput uma �n ica vez para a � rea total do projeto, e n�o po r unidade isoladamente, independentemente do seu padr�o ,
ressalvado o disposto no § 3ë do art. 91.

(...) (NR)

ªArt. 99. Nas obras referidas nos incisos I, II ou III do art. 92, ser� ap licado redutor nas obras listadas a seguir, que constem do
mesmo projeto do corpo principal do im� vel, desde que constatado que as mesmas tiveram suas � reas inclu�das na � rea total
da edifica��o:

(...)

IV - garagem e pilotis;
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(...)

§ 4° - Revogado.

(...)“ (NR)

“Art. 101 - (...)

§ 1º - (...)

I - aquela já averbada no Cartório de Registro de Imóveis;

II - aquela para a qual já foi emitida CND;

III - a obra comprovadamente finalizada em período decadencial.

(...)” (NR)

“Art.102 - (...)

§ 1° - Inexistindo comprovação do valor total da mão-de-obra aplicada, contrato ou notas fiscais, o salário-de-contribuição será
apurado com base na área e no padrão da obra e sofrerá redução de 65% (sessenta e cinco por cento), observada a área
original do imóvel para efeito de enquadramento.

(...)” (NR)

“Art. 105 - (...)

§ 1º - (...)

I - contida em documento de arrecadação recolhido na matrícula CEI da obra, com endereço da obra e com o nome do
responsável, para competências até dezembro de 1998, inclusive a gratificação natalina (mão-de-obra direta).

II - constante em GFIP com comprovante de entrega, com código 155 ou 908, constantes no Manual da GFIP, específica para
a matrícula CEI, acompanhada do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes na matrícula CEI, para
competências a partir de janeiro de 1999 (mão-de-obra direta).

(...)

§ 4° - Em caso de emissão de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) ou de Lançamento de Débito Confessado
(LDC) relativos a débito apurado por aferição indireta, serão aproveitados os recolhimentos lançados na conta-corrente da
obra.

§ 5° - Não se aplica o disposto no § 1° deste artigo à remuneração paga, devida ou creditada aos segurados profissionais não-
incluídos no CUB, conforme o Anexo I, nem à remuneração de outros segurados não-vinculados à obra, ainda que constante
de GFIP específica da obra.

(...)“ (NR)

“Art. 106 - (...)

§ 1° - (...)

I - correspondente às contribuições recolhidas em documento de arrecadação identificado com o CNPJ do prestador, com o
endereço da obra, e que traga, no campo 8 "observações", a identificação da matrícula CEI e o número da nota fiscal ou da
fatura de prestação de serviços, até janeiro de 1999;

II - contido em GFIP específica para a obra, com comprovante de entrega, emitida pelo prestador contratado diretamente pelo
responsável pela matrícula, identificada com a matrícula CEI no campo "tomador/obra", desde que comprovado o
recolhimento dos valores retidos a partir de fevereiro de 1999 com base nas notas fiscais, nas faturas ou nos recibos de
prestação de serviços, em documento de arrecadação identificado com o CNPJ do prestador;

c) revogado;

IV - contido em GFIP específica para obra, com comprovante de entrega, emitida pelo subempreiteiro, contratado por
empreiteira interposta, não-responsável pela matrícula, constando no campo "inscrição tomador CNPJ/CEI" o número da
matrícula CEI da obra onde ocorreu a prestação de serviço e consignado no campo "tomador de serviço/obra const. civil" a
razão social da empreiteira, conforme o disposto no § 2º do art. 20, desde que comprovado, em documento de arrecadação
identificado com o CNPJ do subempreiteiro, o recolhimento dos valores retidos a partir de fevereiro de 1999 com base nas
notas fiscais, nas faturas ou nos recibos de prestação de serviços;

e) revogado.

§ 2° - Não se aplica o disposto no § 1° deste artigo à remuneração paga, devida ou creditada aos segurados profissionais não-
incluídos no CUB, conforme o Anexo I, nem à remuneração de outros segurados não-vinculados à obra, ainda que constante
de GFIP específica da obra.

(...)” (NR)

“Art. 107 - (...)
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I - contido em NFLD ou LDC, relativos à obra, quer seja apurado com base em folha de pagamento ou resultante de eventual
lançamento de débito por responsabilidade solidária;

(...)“ (NR)

“Art. 111 - (...)

§ 2º - Para efeito de cálculo da área decaída, a não-comprovação da continuidade da obra em período decadencial implica
exclusão dos meses não-comprovados na apuração do número de meses da construção.

(...)

§ 4° - O salário-de-contribuição relativo à área não-decaída será apurado mediante a aplicação da tabela escalonada pela
faixa ou pelas faixas a que corresponder, em função da área total da obra, após ser considerada, nas primeiras faixas, a área
alcançada pela decadência.” (NR)

“Art. 119 - (...)

§ 2º-A. Obtida a prova nos termos do § 2º deste artigo, considerar-se-á como data do início da obra o mês de emissão do
documento mais antigo, dentre os previstos nos incisos I e II do § 2º deste artigo ou, na inexistência destes, a data do
documento mais recente.

§ 3° A comprovação do término da obra em período decadencial dar-se-á com a apresentação de habite-se ou dos
respectivos comprovantes de pagamento de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou de certidão de lançamento
tributário contendo o histórico do respectivo IPTU ou dos seguintes documentos:

(...)

§ 5° - Poderão ser aceitos, excepcionalmente, outros meios que comprovem de forma inequívoca o término ou início da obra,
tais como planta aerofotogramétrica acompanhada de cópia autenticada da identidade profissional do responsável técnico e
de laudo técnico constando a área do imóvel e a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

§ 6º - Revogado.” (NR)

“Art. 122. Após a regularização da obra de pessoa física no INSS, a APS ou a UAA providenciará o encerramento de atividade
no cadastro de obras, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, desde que tenham sido confirmados os recolhimentos pelo
INSS.”(NR)

“Art. 129. Esta Instrução Normativa revoga a Ordem de Serviço INSS/DAF nº 161, de 22 de maio de 1997, a Ordem de Serviço
INSS/DAF nº 172, de 3 de outubro de 1997, a Instrução Normativa INSS/DC nº 18, de 11 de maio de 2000, a Instrução
Normativa INSS/DC nº 34, de 24 de agosto de 2000, e demais disposições em contrário.” (NR)

Art. 7ë - A Instrução Normativa INSS/DC n° 070, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - (...)

Parágrafo único. Para o planejamento da ação fiscal efetuar-se-á o tratamento e a análise de informações, internas e
externas, com a utilização de técnicas de auditoria, para identificar desvios que caracterizem indícios de sonegação, segundo
critério de área geográfica, de atividade econômica, de porte, de natureza jurídica ou de regime tributário.” (NR)

“Art. 3º - O planejamento de que trata o art. 2º consistirá na descrição e na quantificação das atividades a serem
desenvolvidas conjuntamente pela Diretoria de Arrecadação, por intermédio da Coordenação-Geral de Fiscalização, e pelas
Gerências Executivas do INSS, por intermédio das Divisões ou dos Serviços de Arrecadação, o qual priorizará o combate à
sonegação previdenciária, inclusive por meio de controle automático da inadimplência, e será composto das seguintes etapas:

I - fixação de diretrizes, a serem desenvolvidas pela Diretoria de Arrecadação;

(...)

V - consolidação e avaliação do resultado, a serem desenvolvidas pela Coordenação-Geral de Fiscalização, que efetivará os
respectivos ajustes no planejamento anual;

(...)” (NR)

“Art. 6º - (...)

Parágrafo único. O planejamento anual dos procedimentos fiscais para o exercício seguinte, à vista das metas estabelecidas
pela Diretoria de Arrecadação, deverá ser concluído até o segundo mês do último trimestre do ano em curso.” (NR)

“Art. 15 - Revogado.”

“Art. 16 - (...)

IV - assistência técnica pericial;

(...)” (NR)

“Art. 17 - (...)
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§ 6ë - Ap� s o encerramento da auditoria fiscal, sob quaisquer das formas previstas no par�g rafo �n ico do art. 9ë, o AFPS
dever� informar a s�ntese do resultado qualitativo e quantitativo apurado � Se� �o ou ao Servi� o de Fiscaliza� �o pa ra a
retroalimenta��o do sistema de monitoramento.º (NR)

ªArt. 19 - (...)

§ 2ë - Ap� s a dilig�n cia, havendo necessidade de constitui� �o de cr�d ito mediante Notifica� �o Fiscal de Lan� amento de
D�bito (NFLD), dever� o procedimento ser alterado para auditoria fiscal com a emiss�o do MPF correspondente.º (NR)

ªArt. 24. No caso de sujeito passivo em estado falimentar ou em liquida� �o e xtrajudicial, o procedimento fiscal ser� iniciado
com emiss�o de MPF na forma prevista no art. 23.

I - revogado;
II - revogado.º (NR)

ªArt. 25 - (...)

§ 3ë - Quando o sujeito passivo objeto de verifica� �o po r extens�o e stiver localizado fora da circunscri� �o da Ger�n cia
Executiva emitente do MPF origin� rio, esta solicitar� � Ger�n cia Executiva circunscricionante do sujeito passivo a emiss�o e o
cumprimento do MPF-Ex no prazo de 30 (trinta) dias.º (NR)

ªArt. 30 - (...)

§ 3ë - O MPF-Ex n�o conter� o campo das informa�	es de que tratam os incisos III e VI do caput deste artigo.

(...) (NR)

ªArt. 33 - O MPF ter� validade de at�:

(...)º (NR)

ªArt. 46 - (...)

Par�g rafo �n ico. Dever� constar do TIAD, se for o caso, a intima� �o pa ra que o sujeito passivo libere ao AFPS documentos
com vistas � e xtra� �o de c�p ias reprogr� ficas ou, se o sujeito passivo preferir, forne� a as c�p ias necess� rias � instru� �o do
processo a ser instaurado.º (NR)

ªArt. 47 - (...)

III - CAMPO 3, com o m� s e o ano do in�cio e do t� rmino do per�odo que compreender� a do cumenta� �o e xigida, o local de
sua apresenta��o e a data a partir da qual dever� estar � disposi��o da fiscaliza��o;

(...) (NR)

ªArt. 48. O sujeito passivo dever� ap resentar a documenta� �o no  prazo fixado pelo AFPS, que ser� , no m� ximo, de 10 (dez)
dias, contados do dia da emiss�o do respectivo TIAD.

(...) (NR)

ªArt. 53 - (...)

§ 1ë - A Divis�o ou o Servi� o de Arrecada� �o da r� o suporte t� cnico � Procuradoria do INSS para que se propicie uma
adequada confer�n cia dos c� lculos das contribui� 	e s apresentados pelas partes nas reclamat� rias trabalhistas ou, quando
esses c�lculos inexistirem nos autos do processo, para que se apure as contribui�	es a serem peticionadas.

§ 2ë - O suporte t� cnico mencionado no § 1ë deste artigo consistir� na o rienta� �o e , quando necess� rio, treinamento
adequado � correta apura��o dos sal�rios-de-contribui��o e das respectivas contribui�	es � Seguridade Social.º (NR)

ªArt. 54. Quanto � s reclamat� rias trabalhistas, a fiscaliza� �o de ver� ado tar os procedimentos a seguir, respeitando os
respectivos per�odos:

I - nas decis	e s condenat� rias ou homologat� rias proferidas at� 15 de de zembro de 1998, data anterior ao in�cio da vig�n cia
da Emenda Constitucional në 20, o AFPS, durante a auditoria fiscal, ao constatar contribui� 	e s previdenci� rias devidas ou com
recolhimento a menor, dever� apurar e lan�ar os cr�ditos correspondentes;

(...)

§ 1ë - O disposto no inciso II do caput n�o implica dispensa do cumprimento, pelo sujeito passivo, das obriga� 	e s acess� rias
previstas na legisla��o previdenci�ria.

§ 2ë - As contribui� 	e s previdenci� rias devidas em raz�o de v�nculo empregat�cio reconhecido nas decis	e s condenat� rias ou
homologat� rias ser�o apu radas em procedimento fiscal, caso n�o sejam executadas pelo ju�zo trabalhista, devendo ser
observado o per�odo no qual houve o reconhecimento desse v�nculo.º (NR)

ªArt. 56. As contribui� 	e s previdenci� rias provenientes de reclamat� ria trabalhista cujo valor total seja inferior ao m�nimo
estabelecido, periodicamente, mediante ato normativo do INSS, dever�o , para recolhimento em documento de arrecada� �o ,
ser adicionadas �s contribui�	es do sujeito passivo, sem preju�zo da conclus�o do processo.
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(...)” (NR)

“Art. 59. Além dos procedimentos de aferição indireta previstos nas Seções I a IV deste Capítulo, observar-se-ão os previstos
nas Instruções Normativas específicas que tratam das normas e dos procedimentos aplicáveis às atividades a que se
referem.” (NR)

“Art. 61 - (...)

I - o seu porte, o número de segurados a seu serviço, as informações expressamente prestadas pelo contribuinte e o valor
médio das últimas contribuições apuradas ou recolhidas, em período anterior ou posterior ao período da base de cálculo
aferida indiretamente, devidamente atualizadas com os mesmos índices de reajustamento salarial da respectiva categoria ou
dos benefícios previdenciários;

(...)“ (NR)

“Art. 62 - (...)

§ 1º - Caso não haja salário-de-contribuição, a base de cálculo para a contribuição da empresa referente a esse segurado
será estimada tomando-se como base o valor da maior remuneração paga a seus segurados empregados ou, inexistindo
estes, o valor do salário-mínimo vigente à época da ocorrência do fato gerador.

§ 2º - No caso de sociedade civil de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissões legalmente
regulamentadas, a contribuição da empresa referente aos segurados de que trata este artigo será de 20% (vinte por cento)
sobre:

I - a remuneração paga ou creditada aos sócios em decorrência do trabalho desses sócios, de acordo com escrituração
contábil da empresa;

II - os valores totais pagos ou creditados aos sócios, ainda que a título de antecipação de lucro da pessoa jurídica, quando a
empresa não discriminar se esses valores remuneram o capital ou o trabalho.” (NR)

“Art. 63 - (...)

Parágrafo único. O percentual mínimo de que trata o caput é fixado em 50% (cinqüenta por cento) no caso de trabalho
temporário.” (NR)

“Art. 64. A empresa prestadora de serviços que esteja obrigada a fornecer material ou locar equipamento mecânico, próprio ou
de terceiros, para a execução dos serviços, deverá prever no respectivo contrato essa obrigação e discriminar na respectiva
nota fiscal, fatura ou recibo o valor do serviço e o do material ou o da locação do equipamento, sendo que o valor da mão-de-
obra corresponderá, no mínimo, a 40% (quarenta por cento) do valor do serviço.

(...)“ (NR)

“Art. 67. Quando o contrato estabelecer o fornecimento de material para a execução do serviço sem discriminar o valor desse
material, havendo ou não discriminação desse valor na nota fiscal, fatura ou no recibo, o valor do serviço corresponderá, no
mínimo, a 50% (cinqüenta por cento) do valor bruto, representando a mão-de-obra, por conseguinte, percentual nunca inferior
a 20% (vinte por cento) deste valor bruto.” (NR)

“Art. 81 - (...)

Parágrafo único. No curso do procedimento fiscal, caso encontre algum indício de fraude, o AFPS deverá emitir o Auto de
Apreensão e Guarda e Devolução de Documentos (AGD), conforme previsto em Título próprio desta Instrução Normativa.”
(NR)

“Art. 99 - (...)

II - comunicar o fato à Secretaria da Receita Federal (SRF) ou, sendo o caso, a outro órgão público interessado.” (NR)

“Art. 104 - (...)

§ 1º - Ocorrendo a hipótese prevista no caput, os demais campos dos formulários subseqüentes ao primeiro não precisam ser
preenchidos, à exceção da identificação do sujeito passivo, do número da folha e do número total de folhas, devendo todos os
formulários ser assinados.

(...) (NR)

“Art. 114 - (...)

II - segurado empregado, se existentes os requisitos previstos na alínea ¿a¿ do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, inclusive o médico não-cooperado.

§ 1º - O médico ou qualquer outro profissional da área de saúde que, na condição de cooperado, presta serviços a terceiros,
pessoa física ou jurídica, ainda que esses serviços sejam executados nas dependências de hospital conveniado ou em
consultórios próprios e desde que inexistentes os requisitos de que trata o inciso II, será considerado contribuinte individual.

§ 2º - O médico ou qualquer outro profissional da área de saúde, mesmo cooperado, que presta atendimento a cliente de
estabelecimento hospitalar ou afim que não seja de propriedade da cooperativa ou conveniado, será considerado segurado
empregado em relação a esse estabelecimento.” (NR)
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ªArt. 120 - (...)

II - (...)

b) emitir o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), na forma estabelecida no T�tulo I.º (NR)

ªArt. 121 - (...)

§ 2ë - Quando a documenta� �o referida no caput estiver � d isposi� �o do AFPS no ju�zo falimentar por onde tramitam os autos
da fal�ncia, concordata ou liq�ida��o judicial, a emiss�o do TIAF e do TIAD torna-se desnecess�ria.º (NR)

ªArt. 123. No caso de fal�n cia ou de liquida� �o de e mpresa prestadora de servi� o mediante cess�o de m�o -de-obra ou
empreitada, inclusive em regime de trabalho tempor� rio, a empresa tomadora de servi� o � solidariamente respons� vel pelo
recolhimento das contribui� �e s durante o per�odo em que o trabalhador esteve sob suas ordens at� a compet�n cia janeiro de
1999.

(...) (NR)

ªArt. 126 - (...)

§ 1ë - Se a auditoria fiscal for iniciada ap	 s o tr
n sito em julgado da senten� a ou ac	 rd�o de en cerramento da fal�n cia, a
NFLD ser� lavrada em nome do s	 cio-gerente, diretor ou administrador, seguido do nome da empresa e da express�o
ªFal�ncia encerradaº.

(...)

§ 7ë - O disposto neste artigo aplica-se, independentemente da continuidade do neg	 cio, quando existir empregado contratado
para a manuten� �o ou a seguran� a do patrim�n io da massa falida, devendo o AFPS emitir Notifica� �e s Fiscais de
Lan�amento de D�bito distintas para o per�odo anterior e posterior � decreta��o da fal�ncia.º (NR)

ªArt. 131 - (...)

§ 1ë - S�o ob jeto de restitui� �o , no processo falimentar, as contribui� �e s previdenci� rias arrecadadas ou n�o  dos segurados
empregados, as destinadas ao Servi� o Social do Transporte (SEST) e ao Servi� o Nacional de Aprendizagem do Transporte
(SENAT), quando descontadas dos contribuintes individuais transportadores rodovi� rios aut�no mos, as retidas sobre a
comercializa� �o de p rodutos rurais, sobre os valores de notas fiscais, de faturas ou de recibos de presta� �o de servi� os e
sobre o patroc�nio, o licenciamento de uso de marcas e de s�mbolos, a publicidade, a propaganda e a transmiss�o de
espet�culos desportivos.

(...)ª (NR)

ªArt. 133. Dever�o ser lan� ados em notifica� �o tamb� m os d�b itos relativos a reclamat	 rias trabalhistas com decis�e s
condenat	 rias ou homologat	 rias proferidas at� 15 de de zembro de 1998, data da edi� �o da Emenda Constitucional në 20,
publicada em 16 de dezembro de 1998.º (NR)

ªArt. 134. Revogado.º

ªArt. 140. A partir de 1ë de janeiro de 1997, na empresa optante pelo SIMPLES, ser� verificado o recolhimento das
contribui��es:

I - descontadas dos segurados empregados;

II - retidas com base no art. 31 da Lei në 8.212, de 1991;

III - decorrentes de subroga��o nas obriga��es de produtor rural;

IV - incidentes sobre o patroc�nio, o licenciamento de uso de marcas e de s�mbolos, a publicidade, a propaganda e a
transmiss�o de espet�culos desportivos, retidas de associa��es desportivas que mant�m equipes de futebol profissional;

V - incidentes sobre a remunera� �o de m�o -de-obra despendida em obra de constru� �o civil executada sob responsabilidade
dessa empresa optante pelo SIMPLES;

VI - destinadas ao Servi� o Social do Transporte (SEST) e ao Servi� o Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT),
descontadas dos contribuintes individuais transportadores rodovi�rios aut�nomos.º (NR)

ªArt. 143. Ocorrendo a exclus�o po r op� �o da e mpresa e n�o ha vendo situa� �o impeditiva prevista no art. 9ë da Lei në 9.317,
de 1996, o cr�dito ser� constitu�do a partir de janeiro do ano calend�rio subseq�ente ao da exclus�o.º (NR)

ªArt. 147. No per�odo de 1ë de janeiro de 2000 at� o d ia anterior � vig�n cia desta Instru� �o Normativa, a empresa optante pelo
SIMPLES n�o e st� sujeita � reten� �o de 11 % (onze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo
emitido, quando prestar servi� os executados mediante cess�o de m�o -de-obra ou empreitada, na forma do disposto no art. 31
da Lei në 8.212, de 1991.

Par�grafo �nico. Revogado.º (NR)

ªArt. 153. O pagamento das contribui� �e s para as entidades ou para os fundos, arrecadadas pelo INSS, deve ser efetuado
juntamente com as contribui� �e s devidas pelo sujeito passivo � Previd�n cia Social, utilizando, na GFIP, os c	d igos
espec�ficos do Fundo de Previd�n cia e Assist�n cia Social (FPAS) e as respectivas al�quotas, previstos em tabelas publicadas
pelo INSS.
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(...)

§ 3º - Se, no decorrer do procedimento fiscal ficar constatado o enquadramento incorreto do sujeito passivo, o AFPS efetuará
o reenquadramento e emitirá Representação Administrativa, conforme disposto em Capítulo próprio desta Instrução
Normativa, destinada à entidade ou ao fundo que, de acordo com a atividade econômica desenvolvida pelo sujeito passivo, é
o destinatário correto das contribuições.

§ 4º - O sujeito passivo será notificado do reenquadramento de que trata o § 3º deste artigo, havendo ou não lançamento de
débito sob o código da entidade ou do fundo reenquadrado, para, querendo, apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, defesa
contra esse reenquadramento ou esse lançamento, se realizado.

§ 5º - As correções necessárias serão efetuadas pelo INSS após o trânsito em julgado da decisão proferida no processo
administrativo instaurado em razão do reenquadramento ou do lançamento de que trata o § 4º deste artigo.

§ 6º - O sujeito passivo será notificado do reenquadramento por meio da Notificação de Reenquadramento (NR), Anexo XXXV,
ou da NFLD, se existir lançamento de débito.” (NR)

“Art. 171 - (...)

Parágrafo único. Revogado.” (NR)

“Art. 188 - (...)

§ 3º - A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens ou direitos do sujeito passivo, adquiridos a
qualquer título, ou daqueles que estejam ou tenham estado nas funções mencionadas no § 2º deste artigo.

(...) “(NR)

“Art. 192 - (...)

Parágrafo único. Cessada a eficácia da MCF, conforme os incisos I e II deste artigo, a Procuradoria do INSS não poderá
repetir o pedido pelo mesmo fundamento.” (NR)

“Art. 195. Por solicitação formal da Procuradoria do INSS, o Serviço ou a Seção de Fiscalização providenciará diligências junto
ao sujeito passivo, com o objetivo de compor dossiê administrativo contendo as informações e os documentos solicitados.

I - revogado;
II - revogado;
III - revogado;
IV - revogado;
V - revogado.” (NR)

“Art.200 - (...)

§ 1º - A previsão do caput deste artigo refere-se somente à parcela in natura fornecida pela empresa inscrita aos
trabalhadores cujo vínculo de contratação ocorra diretamente com ela.

§ 2º - É vedado o pagamento em pecúnia do salário utilidade/alimentação.” (NR)

“Art. 211. O AFPS formalizará Representação Administrativa (RA), que será entregue ao Serviço ou à Seção de Fiscalização,
quando, no exercício de suas funções internas ou externas, tiver conhecimento, dentre outros casos, da ocorrência:

(...)

III - em tese, de não-observância dos critérios e das exigências contidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, ou nas
normas regulamentares que tratam de regime próprio de Previdência Social, a ser encaminhada à Secretaria de Previdência
Social;

(...)

VIII - em tese, de infração a princípio ou à norma ética ou de imperícia praticada por qualquer pessoa no exercício de trabalho,
ofício ou profissão regulamentada, a ser encaminhada ao respectivo conselho de categoria ou de classe;

(...)

XVII - em tese, de não-observância de qualquer um dos requisitos para a constituição de sociedade cooperativa, contidos nos
incisos I a XI do art. 115, ou da exigência prevista no § 2º do art. 110, a ser encaminhada à entidade competente de que trata
o art. 111 ou o art. 112;

XVIII - de contratação, pela empresa, de menor com idade inferior aos limites previstos no art. 290, a ser encaminhada ao
MTE;

XIX - de descumprimento das obrigações previdenciárias atribuídas aos operadores portuários, a ser encaminhada à
administração do porto organizado para fins do disposto no Capítulo VII da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, conforme
previsto no art. 275.

(...)

§ 6º - O servidor do INSS formalizará RA quando, no exercício de suas funções internas ou externas, tiver conhecimento da
ocorrência, em tese, de quaisquer das hipóteses ou dos fatos previstos nos incisos I, II e IV a XIX deste artigo.

(...) “(NR)
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ªArt. 215. Em face dos termos do art. 66 do Decreto-Lei në 3.688, de 3 de outubro de 1941, o AFPS formalizar� Representa� �o
Fiscal para Fins Penais (RFFP) quando, no exerc�cio de suas fun� �e s internas ou externas, tiver conhecimento da ocorr�n cia,
em tese, de:

(...) ª(NR)

ªArt. 225. A refiscaliza� �o � a realiza� �o de no vo procedimento fiscal que compreenda per�odo e sujeito passivo anteriormente
fiscalizados e ser� executada, a crit�rio da autoridade fiscalizadora, quando:

I - ocorrerem diverg�n cias n�o -justificadas pelos auditores fiscais que atuaram nas fiscaliza� �e s anteriores, com base em
instrumentos internos e externos dispon�veis, entre os valores levantados nessas fiscaliza� �e s anteriores e os respectivos
valores obtidos por meio dos planejamentos efetuados;

II - houver imprecis�o t�cnica ou legal em rela��o ao cr�dito constitu�do;

III - houver comprova� �o de que no s lan� amentos anteriores ocorreram fraudes ou faltas funcionais dos auditores fiscais que
os efetuaram ou os revisaram, ou omiss�o, por esses auditores, de atos ou de formalidades essenciais;

IV - houver decis�o administrativa anulando ou reduzindo cr�dito constitu�do sem a devida homologa��o superior;

V - houver conhecimento de novo fato ocorrido em per�odo fiscalizado ou de novo procedimento de auditoria;

VI - houver solicita��o fundamentada de �rg�os internos ou externos;

VII - houver den�ncia fundamentada de �rg�os internos ou externos ou de pessoas jur�dicas ou f�sicas;

VIII - ocorrerem outras hip�teses previstas na legisla��o tribut�ria.

§ 1ë - N�o ser� considerado refiscaliza� �o o p rocedimento fiscal que envolver fatos geradores n�o -examinados anteriormente,
em raz�o de n�o terem sido objetos de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), ou que envolver documentos n�o -
apresentados, estando essa n�o-apresenta��o comprovada por Auto de Infra��o.

§ 2ë  - Ser� considerado refiscaliza� �o o no vo procedimento fiscal que envolver per�odo sobre o qual houve auditoria fiscal,
definida como total, na qual n�o foi relatado pelo AFPS que determinados documentos ou fatos geradores n�o foram
verificados.º (NR)

ªArt. 227. Compete 	 Coordena��o-Geral de Fiscaliza��o determinar, decidir e analisar, a qualquer tempo, a refiscaliza��o.

Par�g rafo �n ico. A Divis�o ou o Servi� o de Arrecada� �o da Ger�n cia Executiva circunscricionante do sujeito passivo poder�
determinar a refiscaliza� �o , mediante despacho fundamentado, o qual ser� , antes do in�cio dessa refiscaliza� �o , encaminhado
	 Coordena��o-Geral de Fiscaliza��o para ci�ncia.º (NR)

ªArt. 227-A. Relat� rio fiscal de conclus�o do s trabalhos da refiscaliza� �o de ver� ser emitido e encaminhado pelo Servi� o ou
Se��o de Fiscaliza��o da Ger�ncia Executiva circunscricionante do sujeito passivo 	 Coordena��o-Geral de Fiscaliza��o.º

ªArt. 228. O AFPS que fiscalizou o per�odo ou os per�odos objetos da refiscaliza� �o ser� cientificado, pela Divis�o ou Servi� o
de Arrecada� �o da Ger�n cia Executiva circunscricionante do sujeito passivo, da determina� �o de ssa refiscaliza� �o , devendo
a ele ser fornecida c�pia do relat�rio fiscal previsto no art. 227-A.

§ 1ë - Revogado.

§ 2ë - No caso do AFPS estar lotado em outra Ger�n cia Executiva, a c�p ia do relat� rio fiscal ser� en viada 	 Divis�o ou ao
Servi� o de Arrecada� �o da Ger�n cia Executiva de sua lota� �o , para conhecimento dessa Divis�o ou de sse Servi� o e para
repasse a esse AFPS.º (NR)

ªArt. 229-A. O Servi� o ou a Se� �o de An� lise de Defesas e Recursos da Ger�n cia Executiva circunscricionante do sujeito
passivo refiscalizado julgar� o respectivo cr�dito constitu�do e apresentar� contra-raz�es a recurso porventura interposto.

§ 1ë - A crit� rio da Coordena� �o -Geral de Cobran� a, o julgamento e a apresenta� �o de que trata o caput poder�o ser
realizados por AFPS lotado em Ger�ncia Executiva diversa da circunscricionante do sujeito passivo.

§ 2ë - A decis�o ad ministrativa que extinguir ou que reduzir cr�d ito constitu�do em refiscaliza� �o de ver� ser submetida 	
homologa��o da Coordena��o-Geral de Cobran�a.º

ªArt. 232. A empresa que tiver, de modo permanente, trabalhador sujeito a condi� �e s especiais que prejudiquem a sa�de ou a
integridade f�sica, nos termos do art. 57 da Lei në 8.213, de 1991, al� m da contribui� �o de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
në 8.212, de 1991, est� sujeita ao pagamento da contribui� �o ad icional prevista no § 6ë do art. 57 da Lei në 8.213, de 1991,
institu�da pela Lei në 9.732, de 1998.

(...)

§ 5
 - Trabalho permanente � considerado aquele em que o segurado, no exerc�cio de todas as suas fun� �e s, est�
efetivamente exposto a agentes nocivos f�sicos, qu�micos, biol�gicos ou 	 associa��o desses agentes.º (NR)

ªArt. 233 - (...)

III - na Classifica��o Brasileira de Ocupa��o (CBO) identificada em GFIP;

(...)



www.sato.adm.br 31

VII - na caracteriza� �o e fetuada por m�d ico perito do INSS da ocorr�n cia de agravos � sa�de (incid�n cia ou preval�n cia)
relacion� veis aos riscos qu�micos, f�sicos ou biol�g icos ou � s associa� 	e s desses agentes, estatisticamente maiores que o
esperado (probabilidade devida ao acaso de 5%) para a popula� �o do e stabelecimento ou da comunidade n�o -exposta,
desconsiderando a atenua� �o a tribu�vel ao Equipamento de Prote� �o Individual (EPI), quando couber, ainda que os
documentos pertinentes afirmem o contr�rio.º (NR)

ªArt. 234 - (...)

§ 2ë - Todos os documentos previstos neste artigo dever�o ser exigidos, independentemente da presun� �o de que trata o art.
233, quando o sujeito passivo for entidade ou � rg�o da  Administra� �o d ireta, autarquia, funda� �o p�b lica, empresa optante
pelo SIMPLES, entidade beneficente de assist�n cia social com isen� �o de contribui� 	e s previdenci� rias ou estiver sujeito �
contribui� �o substitutiva de folha de pagamento e houver quantidades significativas de ocorr�n cias e movimenta� 	e s em
GFIP, relacionadas a benef�cios acident�rios e aposentadorias especiais.

(...)

§ 4ë - (...)

III - identificar as condi� 	e s ambientais de trabalho por setor ou por processo produtivo, por estabelecimento ou obra de
constru��o civil;

(...)

§ 9ë - A CAT � o do cumento que registra o acidente do trabalho, a ocorr�n cia ou o agravamento de doen� a ocupacional,
mesmo que n�o tenha sido determinado o afastamento do trabalho, conforme previsto nos artigos 19 a 23 da Lei në 8.213, de
1991, e nas NR-7 e NR-15, aprovadas pela Portaria në 3.214, de 1978, do MTE, sendo seu registro fundamental para a
gera� �o de an� lises estat�sticas que avaliam o grau de acidentabilidade existente nas empresas e para a ado� �o da s medidas
preventivas e repressivas cab�veis.

§ 10 - Os documentos previstos neste artigo n�o ser�o e xigidos, mesmo que seja constatada a presun� �o de que trata o art.
233, quando o sujeito passivo for entidade ou � rg�o da Administra� �o d ireta, autarquia ou funda� �o p�b lica que n�o po ssua
trabalhadores vinculados ao RGPS.

§ 11 - As entidades e � rg�o s da Administra� �o d ireta, as autarquias e as funda� 	e s p�b licas, inclusive os � rg�o s dos Poderes
Legislativo e Judici� rio, que n�o po ssuam trabalhadores regidos pela Consolida� �o da s Leis do Trabalho (CLT) est�o
desobrigados da apresenta� �o do s documentos previstos nos incisos V a VIII deste artigo, nos termos do item 1.1 da NR-01,
do MTE.º (NR)

ªArt. 235 - (...)

§ 2ë - (...)

I - exigir, por prestadora, os documentos previstos nos incisos I e IV a VIII do art. 234;

II - emitir Subs�dio Fiscal (SF), conforme previsto em Cap�tulo pr�p rio desta Instru� �o Normativa, acompanhado das lavraturas
fiscais formalizadas no procedimento fiscal e dos documentos previstos nos incisos I e IV a VIII do art. 234;

III - verificar a elis�o da responsabilidade solid� ria em rela� �o � s prestadoras de servi� o por empreitada total, por for� a do
inciso VI do art. 30 da Lei n.ë 8.212, de 1991, a partir dos documentos previstos no inciso VI do § 2ë do art. 34 da Instru� �o
Normativa INSS/DC në 69, de 10 de maio de 2002, desde que esses documentos estejam de acordo com as formalidades
legais e sejam compat�veis entre si.º (NR)

ªArt.236 - (...)

§ 2ë - A empresa que n�o  apresentar LTCAT ou apresent� -lo com dados divergentes ou desatualizados em rela� �o � s
condi� 	e s ambientais existentes ou que emitir PPP em desacordo com o LTCAT estar� sujeita � au tua� �o , nos termos do § 2ë
do art. 33 da Lei në 8.212, de 1991, e do § 3ë do art. 58 da Lei në 8.213, de 1991, respectivamente.

§ 3ë O LTCAT dever� ob servar as formalidades extr�nsecas e intr�nsecas previstas na Instru� �o Normativa INSS/DC në 078,
de 16 de julho de 2002, e nos demais expedientes pertinentes do MPAS, do MTE ou do INSS, sob pena de autua� �o , nos
termos do § 1ë do art. 58 da Lei në 8.213, de 1991, combinado com o § 7ë do art. 68 do RPS.º (NR)

ªArt. 238. A empresa que n�o registrar junto ao INSS, mediante CAT, o acidente de trabalho ocorrido com segurado a seu
servi� o at� o p rimeiro dia � til seguinte ao da ocorr�n cia ou, em caso de morte, de imediato, junto � au toridade competente
est� sujeita � autua��o, com base no art. 22 da Lei në 8.213, de 1991.

§ 1ë - O disposto no caput tamb� m se aplica � e mpresa que n�o registrar a ocorr�n cia ou o agravamento de doen� as
ocupacionais nos termos da al�nea ªaº do item 7.4.8 da NR-07 e do Anexo 13-A da NR-15, ambas aprovadas pela Portaria në
3.214, de 1978, do MTE, com fundamento legal nos artigos 19 e 22 da Lei në 8.213, de 1991.

§ 2ë - (...)

I - a constata� �o de a cidente de trabalho em que o respectivo c�d igo n�o tenha sido informado no campo "movimenta� 	e s" da
GFIP ou para o qual a CAT n�o tenha sido registrada;

II - o preenchimento no campo "movimenta� 	e s" da GFIP com o c�d igo ªO1º [afastamento tempor� rio por motivo de acidente
de trabalho por per�odo superior a 15 (quinze) dias], com o c�d igo ªO2º [novo afastamento tempor� rio em decorr�n cia do
mesmo acidente de trabalho] ou com o c�d igo ªSº [falecimento, quando for por acidente de trabalho], sem que a CAT tenha
sido registrada;

III - o n�o-registro da CAT pela pr�pria empresa ou o seu registro fora do prazo legal, salvo den�ncia espont
nea;

IV - a ocorr�n cia ou o agravamento de doen� as ocupacionais, hip� teses que poder�o ser verificadas, entre outros meios, por
exame do Livro de Inspe� �o do Trabalho, dos Autos de Infra� �o , das notifica� 	e s e do relat� rio anual de exames alterados
emitido pelo m�d ico coordenador do PCMSO, nos termos da NR-07, aprovada pela Portaria në 3.214, de 1978, do MTE, ou
por quaisquer outros expedientes emitidos pela Delegacia Regional do Trabalho (DRT), sem que a CAT tenha sido registrada.º
(NR)
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“Art. 239. Em procedimento fiscal que se constatar a falta do PPP, LTCAT, PPRA, PGR, PCMAT e do PCMSO, a
incompatibilidade entre esses documentos ou a incoerência desses com outras evidências relacionadas às condições
ambientais do sujeito passivo, nos termos das NR-7, NR-9, NR-15, NR-18 e NR-22, aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de
1978, do MTE, o AFPS fará, sem prejuízo da autuação, o lançamento arbitrado da contribuição adicional pela alíquota de 6
(seis), 9 (nove) ou de 12% (doze por cento), incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e dos trabalhadores
avulsos, com fundamento legal previsto no § 3º do art. 33 da Lei nº 8.212, de 1991, combinado com o art. 233 do RPS,
cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.

§ 1º - Na impossibilidade de se identificar os trabalhadores submetidos, em tese, aos agentes nocivos, o lançamento será
arbitrado por:

(...)

§ 3º - (...)

II - parecer conclusivo do médico perito do INSS, em que haja a caracterização de atividade do segurado como sujeita à
aposentadoria especial, nos termos do inciso VII do art. 233.

(...) (NR)

“Art. 247 - (...)

§ 2º - Em se tratando de notas fiscais relativas à comercialização de produtos rurais serão exigidas, no mínimo, 3 (três)
competências por ano base, ainda que não-seqüenciais, dispensada a apresentação da totalidade das notas fiscais.” (NR)

“Art.248 - (..)

IV - falta de destaque, pela empresa contratada, da retenção em nota fiscal, fatura ou recibo, emitidos em decorrência da
prestação de serviços sujeita à retenção, a partir da competência fevereiro de 1999, independentemente da existência de
lançamento de débito em nome dessa empresa contratada, de declaração do valor devido em GFIP ou do recolhimento das
contribuições devidas;

(...)“ (NR)

“Art. 255 - (...)

§ 5º - Revogado.” (NR)

“Art. 256. O TAB tem como finalidade evidenciar a situação flagrante do patrimônio do sujeito passivo, quando do lançamento
do crédito até a inscrição do débito em dívida ativa, e identificar os bens e direitos selecionados e suficientes para garantir a
dívida.” (NR)

“Art. 258. Não serão arrolados bens ou direitos de órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, das autarquias, das fundações e das empresas públicas, das sociedades de economia mista, das missões
diplomáticas, das repartições consulares de carreira estrangeira e dos organismos oficiais internacionais.” (NR)

“Art. 261. Compete privativamente ao AFPS a lavratura do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos (TAB).

Parágrafo único. Revogado.” (NR)

“Art. 267. A Divisão ou o Serviço de Arrecadação da Gerência Executiva encaminhará o TAB para registro, conforme Anexo
XXXI, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que for emitido:

(...)“ (NR)

“Art. 268. Extinto o crédito ou efetivada a penhora suficiente, na forma da Lei de Execução Fiscal, o INSS oficiará o fato ao
registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, conforme Anexo XXXII, em que o Termo de
Arrolamento de Bens e Direitos tenha sido registrado.” (NR)

“Art. 269 - (...)

Parágrafo único. Para atendimento das hipóteses a que se referem os incisos I e II, utilizar-se-á o Anexo XXXIII.” (NR)

“Art. 275. Na falta do cumprimento das obrigações previdenciárias atribuídas aos operadores portuários, o AFPS formalizará,
observado o disposto em Capítulo próprio desta Instrução Normativa, Representação Administrativa (RA) à administração do
porto organizado para fins do disposto no Capítulo VII da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, sem prejuízo, se for o caso,
da lavratura de Auto de Infração e de lançamento de crédito.” (NR)

“Art. 277. O OGMO elaborará folha de pagamento nos termos dos parágrafos 10 e 11 do art. 225 do RPS, cuja cópia será
encaminhada ao operador portuário.” (NR)

“Art. 284. Na auditoria fiscal realizada em sindicatos de trabalhadores avulsos não-portuários, além dos documentos
habitualmente requisitados relativos aos dirigentes sindicais e empregados administrativos, deverão ser solicitados os
seguintes:
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(...)

IV - revogado;

V - revogado.” (NR)

“Art. 285 - (...)

IV - comprovantes de recolhimento das contribuições incidentes sobre o montante de mão-de-obra, as férias e o décimo-
terceiro;

(...) “(NR)

“Art. 287 - (...)

I - (...)

a) esteja regularmente matriculado e freqüentando, efetivamente, curso de educação superior, de ensino médio, de educação
profissional de nível médio ou superior ou de educação especial;

(...)

§ 1º - Entende-se como sujeito à formação profissional metódica de ofício ou ocupação o menor matriculado em curso de
Serviço Nacional de Aprendizagem.

(...) (NR)

“Seção III

Da Caracterização do Menor como Segurado Empregado” (NR)

“Art. 291. Os menores que, sob a denominação de menor assistido, guardas-mirins, trabalhadores mirins ou qualquer outra,
prestarem serviços, mesmo não se enquadrando nas definições e nos requisitos previstos neste Capítulo, serão
caracterizados como segurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de empregados, se presentes os requisitos
previstos no art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991.

§ 1º - A empresa que contratar menor com idade inferior aos limites previstos no art. 290 estará sujeita às obrigações
principais e acessórias relacionadas à remuneração desse menor, previstas na legislação previdenciária, não representando
essas obrigações reconhecimento de filiação à Previdência Social.

§ 2º - O AFPS formalizará Representação Administrativa (RA) para o MTE, caso tenha conhecimento da ocorrência da
situação prevista no § 1º deste artigo.” (NR)

“Art. 292. Presentes os requisitos de que trata o art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, o menor será considerado segurado
empregado do sujeito passivo que efetivamente utiliza a sua mão-de-obra e não da entidade que apenas o agrega.” (NR)

“Art. 296. O crédito da Previdência Social, no âmbito do INSS, é constituído por meio de lançamento decorrente de notificação
de débito, de auto de infração e de confissão de débito, inclusive daquele débito não-recolhido cujo fato gerador tenha sido
declarado no documento de que trata o inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 (GFIP).

§ 1º - O Lançamento de Débito Confessado (LDC), o Lançamento de Débito Confessado em GFIP (LDCG), a Notificação
Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), o Auto de Infração (AI), todos de emissão privativa do AFPS, no exercício de suas
funções, são documentos de constituição do crédito previdenciário.

(...)

§ 4º - Para os fins previstos no § 1º do art. 37 da Lei nº 8.212, de 1991, cópia do documento de constituição do crédito
previdenciário e anexos deverá ser remetida a todos os responsáveis solidários identificados no procedimento fiscal pelo
pagamento desse crédito.” (NR)

“Art. 297. O Lançamento do Débito Confessado (LDC) é o documento constitutivo do crédito relativo às contribuições devidas
à Previdência Social e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, em virtude de confissão de débitos verificados pelo
sujeito passivo ou pelo AFPS, podendo abranger débitos declarados ou não em GFIP ou em GRFP.

§ 1º - O LDC servirá para a inscrição do débito em dívida ativa do INSS, no todo ou em parte, caso não seja quitado ou
parcelado no prazo de 30 (trinta) dias, na forma da lei, sendo a multa prevista no inciso III do art. 35 da Lei n.º 8.212, de 1991,
cobrada em grau máximo.

§ 2º - O LDC será emitido por AFPS quando o sujeito passivo:

(...)

III - revogado.

§ 3º - Revogado.

I - revogado;
II - revogado;
III - revogado;
IV - revogado;
V - revogado.” (NR)
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ªSe��o II

Do Lan�amento de D�bitos Confessados de Valores n�o-Declarados em GFIP. Revogadaº

ªArt. 298. Revogado.

Par�grafo �nico. Revogado.º

ªSe��o III

Do Lan�amento de D�bito Confessado em GFIP (LDCG)º (NR)

ªArt. 299. N�o ha vendo correspond�n cia entre os valores declarados em GFIP e os valores recolhidos em Guia da Previd�n cia
Social, ser� lan� ado o d�b ito declarado e n�o -recolhido, mediante documento denominado Lan� amento de D�b ito
Confessado em GFIP (LDCG), Anexo XXXVII, ficando facultada a lavratura de LDC ou de NFLD.

§ 1� - O LDCG ser� e mitido automaticamente pelos sistemas informatizados do INSS, sendo facultada a pr� via intima� �o do
sujeito passivo.

§ 2� - O LDCG ser� e mitido pelo AFPS quando, no exerc�cio de suas fun� �e s, constatar a exist�n cia de d�b ito declarado em
GFIP e n�o-recolhido, para o qual n�o tenha sido expedido a intima��o pelo sistema informatizado.

§ 3� - O LDCG poder�, a crit�rio da administra��o tribut�ria previdenci�ria, ser emitido a qualquer tempo no 	mbito do INSS.

§ 4� - A assinatura do representante legal ou do mandat� rio do sujeito passivo no LDCG � d ispensada, uma vez que se trata
de lan�amento de valores confessados em GFIP.

§ 5� - O sujeito passivo ser� cientificado do LDCG na forma prevista no art. 23 do Decreto në 70.235, de 1972.

§ 6ë - A intima� �o de que trata o § 1� deste artigo objetiva comunicar ao sujeito passivo a exist�n cia de diverg�n cia entre os
valores declarados e os recolhidos, dando-lhe prazo para regulariza��o.

§ 7ë - A intima� �o de que trata o § 1ë deste artigo, quando emitida, ser� en caminhada ao sujeito passivo por via postal, com
ou sem Aviso de Recebimento, ou por meio eletr
n ico, devendo esse sujeito passivo manter seus dados atualizados no
cadastro do INSS.

§ 8ë - As informa� �e s necess� rias � regulariza� �o da s diverg�n cias apuradas poder�o ser obtidas nas Ag�n cias da
Previd�n cia Social ou nas Unidades Avan� adas de Atendimento da circunscri� �o do sujeito passivo ou em outro local pr� -
estabelecido na intima��o.

§ 9� - O LDCG ser� e mitido caso as diverg�n cias contidas na intima� �o de que trata o § 1ë deste artigo n�o sejam
regularizadas no prazo previsto.

§ 10 - O LDCG ser� inscrito em d�vida ativa do INSS, no todo ou em parte, caso n�o seja quitado ou parcelado no prazo de 30
(trinta) dias, na forma da lei, sendo a multa prevista no inciso III do art. 35 da Lei në 8.212, de 1991, cobrada em grau m� ximo.º
(NR)

ªArt. 301 - (...)

§ 2ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 304. O Auto de Infra� �o , no procedimento realizado em � rg�o ou en tidade da administra� �o p�b lica direta ou indireta da
Uni�o , dos Estados, do Distrito Federal ou dos Munic�pios, dever� ser lavrado na pessoa do respectivo dirigente, precedido da
emiss�o de MPF-Ex, em rela��o ao per�odo em que exerceu a gest�o.

(...) (NR)

ªArt. 314 - (...)

II - GFIP ou GRFP n�o entregue na rede banc�ria, a partir da compet�ncia janeiro de 1999;

(...) ª(NR)

ªArt. 316 - (...)

II - a partir de 1/10 (um dez avos) do valor m�ximo, para as infra��es previstas no inciso II do art. 283 do RPS;

(...) (NR)

ªArt. 326 - (...)

§ 1ë - Todos os respons� veis solid� rios pelo pagamento do d�b ito previdenci� rio dever�o ser qualificadas como tal no
respectivo relat�rio fiscal.

§ 2ë - Para comprova� �o da responsabilidade de que trata o § 1ë deste artigo, o AFPS dever� , se poss�vel exaustivamente,
demonstrar, cumulativamente, no relat�rio fiscal que:

I - o s�cio exerceu a ger�ncia na �poca da ocorr�ncia do fato gerador da obriga��o previdenci�ria;
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II - a obriga� �o p revidenci� ria decorreu de atos praticados com excesso de poderes ou com infra� �o de  lei, de contrato social
ou de estatuto.º (NR)

ªArt. 329. Compete � Diretoria de Arrecada� �o , de acordo com o seu plano de a� �o anua l, nos termos do Decreto në 3.969, de
2001, definir a composi��o de regi�es fiscais e segmentar as a��es em �reas de interesse.

Par�g rafo �n ico. A Diretoria de Arrecada� �o pode r� instituir grupos de trabalho no � mbito das regi�e s fiscais ou das
Ger�ncias Executivas, para descentraliza��o de suas fun��es, padroniza��o e difus�o de suas diretrizes e normas.º (NR)

Art. 8ë - A Instru��o Normativa INSS/DC n� 071, de 10 de maio de 2002, passa a vigorar com as seguintes altera��es:

ªArt. 4ë - (...)

IV - (...)

d) o ministro de confiss�o religiosa ou o membro de vida consagrada, de congrega��o ou de ordem religiosa;

(...)

u) a pessoa f	sica contratada para presta� �o de servi� os em campanhas eleitorais por partido pol	tico ou por candidato a
cargo eletivo, em raz�o do disposto no art. 100 da Lei n.ë 9.504, de 30 de setembro de 1997;

v) o presidi�rio, em regime de confinamento, que exerce atividade remunerada com intermedia��o do pres	dio.

(...)

§ 4ë - (...)

VIII - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei në 4.591, de 16 de dezembro de 1964;

(...) ª(NR)

ªArt. 5ë - (...)

a) revogado;

II - a dona-de-casa;

III - o s	ndico de condom	nio, quando n�o remunerado;

IV - o estudante;

V - o brasileiro que acompanha c
njuge que presta servi�o no exterior;

VI - aquele que deixou de ser segurado obrigat�rio do RGPS;

VII - o membro do conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei në 8.069, de 1990, quando n�o remunerado e desde que n�o
esteja vinculado a qualquer regime de previd�ncia social;

VIII - o bolsista ou o estagi�rio que presta servi�os � empresa de acordo com a Lei në 6.494, de 1977;

IX - o bolsista que se dedique em tempo integral � pe squisa ou a curso de especializa� �o , de p� s-gradua� �o , de mestrado ou
de doutorado, no Brasil ou no exterior, desde que n�o esteja vinculado a qualquer regime de Previd�ncia Social;

X - o presidi�rio que n�o exerce atividade remunerada nem esteja vinculado a qualquer regime de previd�ncia social;

XI - o brasileiro residente ou domiciliado no exterior, salvo se filiado a regime previdenci� rio de pa	s com o qual o Brasil
mantenha acordo internacional.º (NR)

ªArt. 13 - (...)

§ 1ë - (...)

I - contrato social, altera��o contratual ou ata de assembl�ia, devidamente registrados no �rg�o competente;

II - requerimento de altera� �o de e stabelecimento centralizador, especificamente em rela� �o ao d isposto no inciso III do caput
deste artigo;

(...) (NR)

ªArt. 14 - Revogado.º

ªArt. 15 - (...)

V - de oficio.

(...) (NR)

ªArt. 31. Ocorrendo matr	cula indevida, dever� ser providenciada a sua exclus�o , mediante requerimento do interessado
justificando o motivo e com apresenta��o de documenta��o que comprove suas alega��es, se for o caso.º (NR)
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ªArt. 33. O encerramento de atividade de pessoa jur�dica e equiparados a empresa poder� ser requerido pela internet ou na
APS ou UAA e ser� e fetivado ap� s os procedimentos relativos a confirma� �o do s dados cadastrais da regularidade de sua
situa��o.

Par�grafo �nico. Revogado.º (NR)

ªSubse��o VIII

Das Senhas Eletr�nicasº (NR)

ªArt. 38. A senha dever� ser requerida junto � s Ag�n cias da Previd�n cia Social (APS) ou � s Unidades Avan� adas de
Atendimento (UAA) ou por meio eletr�nico.º (NR)

ªArt. 39 - (...)

§ 1ë - A senha de que trata o caput abranger� todos os estabelecimentos da empresa.

(...)

§ 3ë - Revogado.

a) revogado;
b) revogado;
c) revogado.

§ 4ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 40 - (...)

Par�grafo �nico. Revogado:

I - revogado;
II - revogado.º (NR)

ªArt. 42. Revogado.º

ªArt. 43. O contribuinte individual e o segurado facultativo cadastrados na Previd�n cia Social, receber�o u m comprovante
constando o n� mero identificador e informa� 	e s sobre seus direitos e obriga� 	e s, bem como informa� 	e s sobre o
cadastramento de senha para auto atendimento.º (NR)

ªArt. 46 - (...)

VII - da associa� �o de sportiva que mant
 m equipe de futebol profissional s�o aque las que incidem sobre a receita bruta
decorrente dos espet� culos desportivos de que participe, desde que constitu�da regularmente como sociedade comercial ou
que tenha sociedade comercial contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei në 9.615, de
1998, na reda��o dada pela Medida Provis�ria në 39, de 17 de junho de 2002;

VIII - da associa� �o de sportiva que mant
 m equipe de futebol profissional s�o aque las que incidem sobre a receita bruta
decorrente de contrato de patroc�nio, licenciamento de uso de marcas e s�mbolos, publicidade, propaganda e transmiss�o de
espet� culos desportivos, desde que constitu�da regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial
contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei në 9.615, de 1998, na reda� �o dada pe la Medida
Provis�ria në 39, de 2002;

(...) (NR)

ªArt. 47 - (...)

V - (...)

c) a receita auferida em decorr�n cia de realiza� �o de e spet� culo desportivo, em territ� rio nacional, quando a empresa for
associa� �o de sportiva que mantenha equipe de futebol profissional e que seja constitu�da regularmente como sociedade
comercial ou que tenha sociedade comercial contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei në
9.615, de 1998, na reda��o dada pela Medida Provis�ria në 39, de 2002;

d) a receita auferida em decorr�n cia de licenciamento de uso de marcas e s�mbolos, de patroc�nio, de publicidade, de
propaganda e de transmiss�o de e spet� culos desportivos, quando a empresa for associa� �o de sportiva que mantenha equipe
de futebol profissional e que seja constitu�da regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial
contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei në 9.615, de 1998, na reda� �o dada pe la Medida
Provis�ria në 39, de 2002;

(...) ª(NR)

ªArt. 49 - (...)

V - (...)

g) da realiza� �o de e spet� culo desportivo gerador de receita, quando for associa� �o de sportiva que mantenha equipe de
futebol profissional e que seja constitu�da regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial
contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei në 9.615, de 1998, na reda� �o dada pe la Medida
Provis�ria në 39, de 2002;
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h) em que receber pagamento a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e
transmissão de espetáculos desportivos, quando for associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e que
seja constituída regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial contratada para administrar suas
atividades profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 1998, na redação dada pela Medida Provisória nº 39, de 2002.

(...) “(NR)

“Art. 53 - (...)

Parágrafo único. O segurado especial, além da contribuição de que trata o caput, poderá, na condição de contribuinte
individual, contribuir na forma do art. 61.” (NR)

“Art. 55 - (...)

VI - a receita bruta decorrente de espetáculo desportivo de que participe, em todo o território nacional em qualquer
modalidade desportiva, tratando-se de associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e que seja
constituída regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial contratada para administrar suas
atividades profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 1998, na redação dada pela Medida Provisória nº 39, de 2002;

VII - a receita bruta decorrente de contrato de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade,
propaganda e transmissão de espetáculos desportivo, tratando-se de associação desportiva que mantenha equipe de futebol
profissional e que seja constituída regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial contratada para
administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 1998, na redação dada pela Medida Provisória nº 39,
de 2002;

(...) (NR)

“Art. 56 - (...)

XXV - somente da empresa, em razão do disposto na Lei nº 10.170, de 29 de dezembro de 2000, o valor dispendido por
entidade religiosa ou instituição de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência, desde que
fornecido em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.” (NR)

“Art. 58 - (...)

VI - durante a transitoriedade e após a extinção dela, as contribuições em atraso a partir de abril de 1995, segundo a
legislação de regência, devem ser calculadas com base no valor do salário-de-contribuição que serviu de base para o último
recolhimento efetuado antes do período do débito.

(...)” (NR)

“Art. 62 - (...)

§ 7º - A contribuição recolhida não poderá ser objeto de pedido de restituição ou de compensação, caso o contribuinte não
tenha exercido, em época própria, a faculdade de deduzi-la.

§ 8º - A dedução que não foi efetuada em razão do não-recolhimento da contribuição relativa à competência correspondente à
prestação do serviço poderá ser feita por ocasião do recolhimento em atraso, incidindo normalmente os acréscimos legais
sobre o valor a recolher.” (NR)

“Art. 68 - (...)

I - pelo recolhimento das contribuições a seu cargo, previstas no art. 63;

II - pela arrecadação, mediante desconto da remuneração, e pelo recolhimento da contribuição dos segurados empregado e
trabalhador avulso a seu serviço;

III - pela arrecadação, mediante desconto, e pelo recolhimento da contribuição do produtor rural pessoa física e do segurado
especial incidente sobre a comercialização de sua produção, quando adquirirem ou receberem em consignação o produto
rural, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa
física;

IV - pela retenção e pelo recolhimento em nome da empresa contratada, de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da nota
fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, conforme
disposto no Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;

V - quando for promotora de espetáculo desportivo, pela arrecadação, mediante desconto, e pelo recolhimento da contribuição
da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional e que é constituída regularmente como sociedade
comercial ou que tem sociedade comercial contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei nº
9.615, de 1998, na redação dada pela Medida Provisória nº 39, de 2002;

VI - pela arrecadação, mediante desconto, e pelo recolhimento da contribuição decorrente do repasse de recursos à
associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional e que é constituída regularmente como sociedade comercial
ou que tem sociedade comercial contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de
1998, na redação dada pela Medida Provisória nº 39, de 2002, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos.” (NR)
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ªArt. 74. Comprovado o exerc�cio de atividade remunerada, em per�odos anteriores ou posteriores � inscri� �o , com vistas �
concess�o de bene f�cios, ser� e xigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes
contribui��es, assim calculadas:

(...)ª (NR)

ªArt. 85 - (...)

§ 3ë - No in�cio ou no t� rmino da licen� a-maternidade, o desconto referente � contribui� �o da segurada empregada ser� feito
pela empresa relativamente aos dias trabalhados, mediante a aplica� �o da a l�quota que corresponde � remunera� �o mensal
integral da segurada, respeitado o limite m�ximo do sal�rio-de-contribui��o.

(...)ª (NR)

ªArt. 99 - (...)

§ 2ë - As normas e os procedimentos espec�ficos para a reten� �o de 11 % (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, da
fatura ou do recibo de presta� �o de servi� o em obra de constru� �o civil est�o p revistas na Instru� �o Normativa INSS/DC në
69, de 10 de maio de 2002.

(...)

§ 5ë - A nota fiscal, a fatura ou o recibo de presta� �o de servi� os emitido a t�tulo de adiantamento estar� sujeito � reten� �o .º
(NR)

ªArt. 105 - (...)

IV - ao fornecimento de vale-transporte em conformidade com a legisla��o pr�pria.º (NR)

ªArt. 111 - (...)

Par�grafo �nico. Revogado.º (NR)

ªArt. 113. A empresa prestadora dos servi� os dever� e laborar GFIP distintas, por obra de constru� �o civil ou por
estabelecimento da empresa tomadora de servi� os, utilizando os c�d igos de recolhimento pr�p rios da atividade, conforme
normas previstas no Manual de Orienta� �o da GFIP, aprovado pela Resolu� �o /INSS në 063, de 17 de setembro de 2001.º
(NR)

ªArt. 113-A. A empresa prestadora de servi� os fica dispensada de elaborar folha de pagamento e Guias de Recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Servi� o e Informa� �e s � Previd	n cia Social distintas para cada estabelecimento ou obra da
empresa tomadora de servi� os, quando, comprovadamente, utilizar os mesmos segurados para atender a v� rias empresas
tomadoras de servi� os, alternadamente, no mesmo per�odo, inviabilizando a individualiza� �o da remunera� �o de sses
segurados em rela��o a cada empresa tomadora.º (NR)

ªArt. 116. Na hip� tese de a empresa contratada emitir duas notas fiscais, duas faturas ou dois recibos, relativos ao mesmo
servi� o, inclusive �que les prestados por empresa de trabalho tempor� rio, uma emiss�o contendo o valor correspondente �
taxa de administra� �o ou ao agen ciamento e a outra o valor correspondente � remunera� �o do s trabalhadores utilizados na
presta� �o do servi� o, a reten� �o incidir� sobre cada uma dessas notas, faturas ou recibos, que dever�o conter a refer	n cia ao
contrato.º (NR)

ªArt. 119 - (...)

VII - revogado;

(...)

§ 1ë - As disposi� �e s da reten� �o ap lic� veis � constru� �o civil est�o d isciplinadas na Instru� �o Normativa INSS/DC në 069, de
2002.

§ 2ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 123. 
 exaustiva a rela��o dos servi�os mencionados nos artigos 102 e 103.º (NR)

ªArt. 134 - (...)

III - pelos contribuintes individuais transportadores rodovi� rios aut�no mos, descontadas dos valores dos fretes prestados, e
destinadas ao SEST e SENAT;

IV - pela associa� �o de sportiva constitu�da regularmente como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial
contratada para administrar suas atividades profissionais, nos termos da Lei në 9.615, de 1998, na reda� �o dada pe la Medida
Provis� ria në 39, de 2002, incidente sobre a receita bruta decorrente de contrato de patroc�nio, licenciamento de uso de
marcas e s�mbolos, publicidade, propaganda e transmiss�o de espet�culos desportivos.º (NR)

ªArt. 136. A obra de constru� �o civil destinada a uso pr�p rio, executada por empresa optante pelo SIMPLES, � considerada
estabelecimento n�o ab rangido pela substitui� �o tribut� ria, ficando a respons� vel pela obra sujeita ao pagamento das
contribui� �e s previdenci� rias a cargo da empresa e das destinadas a outras entidades ou fundos, em documentos de
arrecada��o identificados com a matr�cula da obra no Cadastro Espec�fico do INSS (CEI).
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Parágrafo único. Revogado.” (NR)

“Art. 153 - (...)

Parágrafo único. Havendo discriminação dos valores dos serviços, a contribuição incidirá sobre o total do valor dos serviços
contido na nota fiscal, na fatura ou no recibo.” (NR)

“Art. 159 - (...)

IV - elaborar folha de pagamento e emitir e entregar GFIP.” (NR)

“Art. 194. Considera-se clube de futebol profissional toda associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional,
que esteja regularmente constituída como sociedade comercial ou que tenha sociedade comercial contratada para administrar
suas atividades profissionais, que seja filiada à federação de futebol do respectivo Estado, ainda que mantenha outras
modalidades desportivas, e que seja organizada na forma da Lei nº 9.615, de 1998, na redação dada pela Medida Provisória
nº 39, de 2002.” (NR)

“Art. 195. Entidade promotora é a federação, a confederação ou a liga de futebol que realiza o espetáculo desportivo.” (NR)

“Art. 197. A contribuição empresarial, destinada à Previdência Social, a cargo da associação desportiva que mantém equipe
de futebol profissional e que está regularmente constituída como sociedade comercial ou que tem sociedade comercial
contratada para administrar suas atividades profissionais, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e II do art.
63, corresponde a 5% (cinco por cento) da receita bruta decorrente:

(...)

§ 1º - Considera-se receita bruta:

I - a receita auferida, a qualquer título, nos espetáculos desportivos de qualquer modalidade, devendo constar em boletins
financeiros emitidos pelas federações, confederações ou ligas, não sendo admitida qualquer dedução, compreendendo toda e
qualquer receita auferida no espetáculo, tal como a venda de ingressos, recebimento de doações, sorteios, bingos, shows;

II - o valor recebido, a qualquer título, que possa caracterizar qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos desportivos.

§ 2º A associação desportiva que mantem equipe de futebol profissional e que não está constituída regularmente como
sociedade comercial ou que não tem sociedade comercial contratada para administrar suas atividades profissionais, nos
termos do art. 27 da Lei nº 9.615, de 1998, na redação dada pela Medida Provisória nº 39, de 2002, está sujeita às
contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, e às demais para o custeio da Previdência
Social, bem como está impedida de optar pelo SIMPLES, ainda que presentes os requisitos da Lei nº 9.317, de 1996.” (NR)

“Art. 198 - (...)

I - 4,5% (quatro vírgula cinco por cento), destinada a outras entidades ou a outros fundos, sendo 2,5% (dois vírgula cinco por
cento) para o Salário Educação, 0,2% (zero vírgula dois por cento) para o INCRA, 1,5% (um vírgula cinco por cento) para o
SESC e 0,3% (zero vírgula três por cento) para o SEBRAE, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço;

(...)” (NR)

“Art. 199. A associação desportiva que mantém clube de futebol profissional também será obrigada a:

(...)

IV - arrecadar, mediante desconto, a contribuição incidente sobre o valor do frete devida pelo contribuinte individual
transportador rodoviário autônomo, destinada ao SEST e SENAT.” (NR)

“Art. 201 - (...)

I - da entidade promotora do espetáculo, no caso do inciso I do caput do art. 197.

II - da empresa ou entidade patrocinadora que enviar recursos para a associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional, no caso do inciso II do caput do art. 197.

III - da entidade promotora do espetáculo (federação, confederação ou liga), em relação às contribuições decorrentes da
contratação de contribuintes individuais, prestadores de serviços na realização do evento desportivo, nestes considerados:

(...)” (NR)

“Art. 215 - (...)

I - as instituições financeiras;
II - as empresas de serviços aéreos;
III - as sociedades em conta de participação.¿(NR)

“Art. 220 - (...)

V - valor total das contribuições a serem recolhidas para outras entidades ou para outros fundos, com os quais a empresa não
mantenha convênio, observado o Anexo XX;
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(...)

§ 1ë - (...)

III - c�digo que identifica a natureza do pagamento da empresa, conforme rela��o constante do Anexo II;

(...)º (NR)

ªArt. 221 - (...)

§ 3ë - Revogado.

(...) ª (NR)

ªArt. 222. � vedada (...) a utiliza� �o de do cumento de arrecada� �o , seja em meio papel ou meio eletr�n ico, para recolhimento
de contribui��o de valor total inferior ao valor m�nimo estabelecido, periodicamente, mediante ato normativo do INSS.

§ 1ë - (...)

III - n�o ha vendo na compet�n cia do recolhimento c�d igo de recolhimento da mesma natureza, o valor de que trata o inciso II
deste par�g rafo poder� ser recolhido em documento de arrecada� �o com outro c�d igo de recolhimento, desde que relativo a
contribui��es da pr�pria empresa.

(...)º (NR)

ªArt. 232. A capta��o da arrecada��o ocorrer�, dentre outras, pelas seguintes formas:

(...)º (NR)

ªArt. 242. Comprovados o recebimento e o respectivo repasse financeiro ao INSS, pelo agente arrecadador, caber� 	 Diretoria
de Arrecada��o a inclus�o da GPS em banco de dados.º (NR)

ªCAPÍTULO III

DA REGULARIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI
ÕESº (NR)

ªArt.249 - (...)

Par�g rafo �n ico. O produtor rural pessoa f�sica ou o segurado especial que declarar, sob as penas da lei, que n�o tem
trabalhadores a seu servi� o e que n�o  comercializa a pr�p ria produ� �o d iretamente no varejo ao consumidor, est� d ispensado
da apresenta��o de qualquer das certid�es previstas no caput.º (NR)

ªArt.251 - (...)

§ 1ë - O lan� amento cont�b il do im� vel objeto da transa� �o de ver� e star no ativo circulante, fato que ser� de clarado pela
empresa ao INSS, sob as penas da lei, e que constar� no registro da respectiva transa��o no cart�rio de registro de im�veis.

(...)º (NR)

ªArt. 256 - (...)

I - em Ag�ncia da Previd�ncia Social ou em Unidade de Atendimento Avan�ada;

II - pela internet, no endere� o www.previdenciasocial.gov.br ou pelos quiosques de auto-atendimento da Previd�n cia Social
(PREVFACIL), independentemente de senha, observado o disposto no § 2ë do art. 262;

III - revogado;

IV - revogado.

(...)

§ 2ë - Revogado.º (NR)

ªArt. 257. Ap� s a solicita� �o da certid�o , o Sistema Informatizado do INSS verificar� , mediante consulta aos dados de todos
os estabelecimentos, de todas as depend�ncias e de todas as obras de constru��o civil, se:

I - revogado;
 (...)
V - revogado;
VI - revogado.

§ 1ë - Revogado:

I - revogado;
II - revogado;
III - revogado;
IV - revogado.
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§ 2ë - As obras de constru� �o civil encerradas ou com CND ou com CPD-EN emitidas n�o ser�o impeditivas � libera� �o da
CND ou da CPD-EN para o estabelecimento a que estiverem vinculadas.

(...)º (NR)

ªArt. 258 - (...)

II - entregue em qualquer APS ou UAA ao representante legal da empresa ou � pessoa por ele autorizada.º (NR)

ªArt. 258-A. A diverg�n cia apurada por meio de verifica� �o e letr�n ica, dispon�vel na internet e na intranet, cujo valor
consolidado (origin� rio e acr� scimos legais) seja inferior ao estipulado pela Diretoria de Arrecada� �o , n�o impedir� a e miss�o
de CND para a finalidade prevista no inciso III do art. 262.

Par�g rafo �n ico. O valor previsto no caput ser� de finido nas especifica� 	e s da verifica� �o e letr�n ica, n�o podendo e xceder ao
limite m�ximo fixado para a expedi��o de Informa��o Fiscal de D�bito (IFD).º (NR)

ªArt. 259 - (...)

§ 1ë - A regulariza� �o da s restri� 	e s constantes do relat
 rio poder� ser feita na APS ou na UAA circunscricionante do sujeito
passivo, mediante a apresenta��o de documenta��o probat
ria.

(...)

§ 4ë - A documenta� �o ap resentada para libera� �o de restri� 	e s n�o ser� a rquivada, registrando-se as justificativas bem
como a apresenta� �o de p rocura� �o ou au toriza� �o � pe ssoa prevista no inciso II do art. 258, quando for o caso, no Sistema
CND Corporativa.º (NR)

ªArt. 260 - Revogado.

§ 1ë - Revogado.
§ 2ë - Revogado.
§ 3ë - Revogado.
§ 4ë - Revogado.º

ªArt. 262. A CND ser� expedida para as seguintes finalidades:

I - averba��o de obra de constru��o civil no Registro de Im
veis, Anexo IV;

II - registro ou arquivamento, em 
 rg�o p r
p rio, de ato relativo � redu� �o de capital social, transfer�n cia de controle de cotas
de sociedades de responsabilidade limitada e � cis�o pa rcial ou transforma� �o de en tidade ou de sociedade comercial ou
civil, Anexo VI;

III - registro ou arquivamento, em 
 rg�o p r
p rio, de ato relativo � ba ixa de firma individual, � cis�o total ou extin� �o de
entidade ou de sociedade comercial ou civil, Anexo VIII;

IV - quaisquer daquelas previstas na Lei në 8.212, de 1991, e altera� 	e s, exceto as previstas nos incisos I, II e III deste artigo
(Anexo X).

§ 1ë - A emiss�o de certid�o pa ra as finalidades previstas no inciso III do caput depender� de fiscaliza� �o p r� via comandada
pela Ger�ncia Executiva da circunscri��o do estabelecimento centralizador, observado o seguinte:

I - o comando dessa fiscaliza��o pr�via ser� dispensado quando da verifica��o eletr�nica;

II - a an� lise das restri� 	e s apontadas pela verifica� �o e letr�n ica dever� , quando essas restri� 	e s exigirem exame de
escritura��o cont�bil, ser efetuada por AFPS.

(...)

§ 3ë - As empresas n�o poder�o utilizar o servi�o de baixa pela internet quando:

I - revogado;

II - revogado;

III - estiverem enquadradas nos c
digos do FPAS constantes no Anexo XIX;

IV - estiverem sob fiscaliza��o ou forem objeto de fiscaliza��o alocada;

V - possu�rem m�d ia superior a 10 (dez) v�nculos empregat�cios, considerando-se, para o per�odo desse c� lculo, as
compet�ncias n�o-atingidas pela decad�ncia;

VI - solicitarem a baixa exclusivamente de estabelecimento filial;

VII - tiverem marca de expurgo do CNPJ/MF;

VIII - tiverem contra si processo de fal�n cia ou de concordata ou quando estiverem em processo de liquida� �o judicial ou
extrajudicial.

§ 4ë - Revogado.

§ 5ë - Tendo sido emitida a CND para baixa e tendo transcorrido o prazo de validade dessa certid�o , caso seja apresentado
novo pedido, o sistema dever� efetuar novo processamento a partir da data de emiss�o da �ltima CND para baixa.
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§ 6º - Poderá ser emitada CPD-EN para as finalidades de que tratam os incisos I, II e IV deste artigo (Anexos V, VII e XI).”
(NR)

“Art. 263 - (...)

I - não haja débito impeditivo, conforme o disposto no art. 258 do RPS;

(...)

III - não seja apurada divergência entre os valores declarados na GFIP e os efetivamente recolhidos.¿(NR)

“Art. 264 Em razão do disposto no art. 206 do Código Tributário Nacional (CTN), a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de
Negativa (CPD-EN) poderá ser expedida quando houver débitos em nome do sujeito passivo:

(...)

VI - ajuizados e com embargos interpostos, e quando esse sujeito passivo for órgão da Administração direta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou for autarquia ou fundação pública dessas entidades estatais.

(...)“ (NR)

"Art. 268. Será expedida Certidão Positiva de Débito (CPD), Anexo XII, sempre que o sujeito passivo solicitar e sempre que
forem constatadas as situações impeditivas à emissão de CND ou a de CPD-EN.” (NR)

“Art. 288. Na hipótese de se constatar adulteração ou falsificação de certidão utilizada pelo sujeito passivo, emitida em data
anterior à implantação da certidão eletrônica, além das providências cabíveis no âmbito da Divisão ou do Serviço de
Arrecadação para a apuração do ilícito, é indispensável a comunicação escrita do fato à Procuradoria do INSS e ao Serviço de
Notas ou Registros, ao Órgão Público ou à Instituição Financeira onde tenha sido apresentada a certidão adulterada ou falsa.

Parágrafo único. Na comunicação prevista no caput deste artigo, será consignado que o ato praticado mediante a
apresentação de certidão adulterada ou falsificada deverá ser considerado nulo, para todos os efeitos.” (NR)

“Art.289 - (...)

I - da decisão judicial que cassou a determinação de sua expedição;

(...)

III - do conhecimento do fato, na hipótese de ter havido erro cadastral quando da liberação no sistema.

Parágrafo único. Nas situações previstas nos incisos I e II deste artigo, a Divisão ou o Serviço de Arrecadação deverá
providenciar a emissão de portaria, conforme modelos que constituem os Anexos XVI e XVIII, a ser publicada no Diário Oficial
da União.” (NR)

“Art. 297 - Revogado.”

“Art. 300 - Revogado.

Parágrafo único - Revogado”

“CAPÍTULO IV

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO” (NR)

“Art. 306- Revogado.”

“Art. 308. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de setembro de 2002.” (Renumerado)

Art. 9ë - A Instrução Normativa INSS/DC n° 069, de 2002, fica acrescida do Anexo VII, a Instrução Normativa INSS/DC n° 070,
de 2002, dos Anexos XXXV, XXXVI e XXXVII e a Instrução Normativa INSS/DC n° 071, de 2002, dos Anexos XIX e XX, os
quais integram este ato.

Art. 10 - O Anexo IV da Instrução Normativa INSS/DC n° 067, de 2002, o Anexo I da Instrução Normativa INSS/DC n° 068, de
2002, o Anexo II da Instrução Normativa INSS/DC n° 069, de 2002, o Anexo XII da Instrução Normativa INSS/DC n° 070, de
2002, e os Anexos III a VIII e X a XVIII da Instrução Normativa INSS/DC n° 071, de 2002, passam a vigorar com as alterações
constantes nesses Anexos, os quais integram este ato.

Art. 11  - Fica revogado o Anexo IX da Instrução Normativa INSS/DC n° 071, de 2002.

Art. 12 -  Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de setembro de 2002.
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